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Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Informações gerais: 1.1. Contexto operacional: A Gebbras Participações 
Ltda. (“Gebbras” ou “Empresa”) é uma sociedade limitada sediada na cidade 
de Santo André, no Estado de São Paulo, constituída em 13 de abril de 2015 
e controlada pelo Grupo Energia Bogotá S.A. E.S.P., com sede na Colômbia. 
Tem por objeto social a participação como sócia ou acionista em outras socie-
dades, simples ou empresárias, e em consórcios e empreendimentos comer-
ciais de qualquer natureza. Em 21 de agosto de 2015, a Gebbras adquiriu a 
participação societária de 51% das transmissoras de energia elétrica brasilei-
ras: Transenergia Renovável S.A. (“TER”), Transenergia São Paulo S.A. 
(“TSP”), Goiás Transmissão S.A. (“GOT”) e MGE Transmissão S.A. (“MGE”). A 
Administração entende que possui controle conjunto evidenciado pelo acordo 
de acionistas e por sua representação no Conselho de Administração e na 
Diretoria das investidas, bem como na participação nos processos de elabora-
ção de políticas administrativas/financeiras e aprovações de orçamentos, mas 
não tem o controle total e, portanto, não consolida as demonstrações financei-
ras das transmissoras. 1.2. Coronavírus (“COVID-19”): (a) Contexto geral: 
Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde declarou o surto 
de Coronavírus (COVID-19) como uma pandemia. A imensa maioria dos go-
vernos, nos cinco continentes, passou a adotar medidas restritivas para conter 
a disseminação do vírus, que têm potencial para afetar significativamente a 
economia global, tendo em vista a interrupção ou desaceleração da cadeia de 
suprimentos e o aumento significativo da incerteza econômica, considerando 
o aumento na volatilidade dos preços dos ativos, das taxas de câmbio e a 
queda das taxas de juros de longo prazo. As principais economias do Mundo 
e os principais blocos econômicos vêm estudando pacotes de estímulos eco-
nômicos expressivos para superar a potencial recessão econômica que estas 
medidas de mitigação da propagação da COVID-19 possam provocar. No Bra-
sil, os Poderes Executivo e Legislativo da União publicaram diversos atos nor-
mativos para prevenir e conter a pandemia, assim como mitigar os respectivos 
impactos na economia, com destaque para o Decreto Legislativo nº 6, publica-
do em 20 de março de 2020, que declara o estado de calamidade pública. Os 
governos estaduais e municipais também publicaram diversos atos normati-
vos buscando restringir a livre circulação de pessoas e as atividades comer-
ciais e de serviços, além de viabilizar investimentos emergenciais na área da 
saúde. (b) Medidas de assistência governamental adotadas pela Compa-
nhia: Diante do cenário descrito anteriormente, diversas medidas de auxílio 
econômico e financeiro foram introduzidas pelos três níveis de administração 
da Federação Brasileira, com o objetivo de auxiliar as empresas na mitigação 
dos efeitos da pandemia, com destaque para as seguintes, que foram adota-
das pelas investidas em conjunto: (i) Postergação do recolhimento do PIS e da 
COFINS, relativos às competências março, abril e maio para os meses de 
agosto, outubro e novembro de 2020; (ii) Adesão à suspensão, por prazo de 
seis meses, do pagamento das parcelas vincendas de 15 de junho de 2020 
até 15 de novembro de 2020 do empréstimo junto ao BNDES. As investidas da 
Companhia não adotaram nenhuma nova medida em 2021, além das citadas 
acima. (c) Medidas adotadas pela Companhia para auxílio à sociedade: A 
Companhia decidiu adotar o teletrabalho para seus colaboradores, cujas ativi-
dades sejam compatíveis com essa modalidade de trabalho para evitar deslo-
camentos e potencial risco de contágio. (d) Impactos nas demonstrações 
financeiras: Os possíveis impactos da COVID-19 divulgados no exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, foram baseados nas melhores estimativas 
da Administração e estão limitados aos últimos dias de janeiro de 2022. Esses 
eventos poderão afetar temporariamente os resultados dos negócios em 
2022, porém, caso isto ocorra, haverá gradualmente um retorno previsível à 
normalidade, de modo que não são esperados impactos significativos quanto 
à recuperabilidade dos investimentos nos negócios no longo prazo da Compa-
nhia. Com base nessas premissas, a Companhia revisitou suas bases orça-
mentárias e não observou impactos projetados relevantes durante o exercício 
de 2022. 2. Base de preparação das demonstrações financeiras: 2.1 De-
claração de conformidade: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem a Lei das Sociedades por Ações e os pronuncia-
mentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC). Todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àque-
las utilizadas pela Administração na sua gestão. Em 31 de dezembro de 2021, 
avaliamos a capacidade da Empresa em continuar operando normalmente e 
estamos certos de que suas operações têm capacidade de geração de recur-
sos para dar continuidade aos negócios no futuro. Não temos conhecimento 
de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a 
capacidade da Empresa em continuar operando. 2.2 Data de aprovação das 
demonstrações financeiras: A aprovação das demonstrações financeiras 
pela Administração ocorreu em 26 de janeiro de 2022. 2.3 Base de mensura-
ção: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo his-
tórico, exceto quando indicado de outra forma. 2.4 Moeda funcional e moeda 
de apresentação: Estas demonstrações financeiras são apresentadas em 
reais, que é a moeda funcional da Empresa. Todas as informações financeiras 
apresentadas em reais foram arredondadas para o milhar mais próximo, exce-
to quando indicado de outra forma. 2.5 Uso de estimativas e julgamentos: 
Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou 
estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da 
Companhia e os valores reportados dos ativos, dos passivos, das receitas e 
das despesas. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na 
experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os resulta-
dos reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e as premissas 
são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconheci-
das prospectivamente. 3. Principais práticas contábeis: A Empresa aplicou 
as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras: a. Apuração do 
resultado: O resultado é apurado de acordo com o regime de competência. 
b. Moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira são convertidas 
para a respectiva moeda funcional da Empresa pelas taxas de câmbio nas 
datas das transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados 
em moedas estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para a 
moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou a perda 
cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado da moeda 
funcional no começo do período, ajustado por juros e pagamentos efetivos 
durante o período, e o custo amortizado em moeda estrangeira à taxa de 
câmbio no final do período de apresentação. As diferenças de moedas estran-
geiras resultantes da reconversão são reconhecidas no resultado. c. Instru-
mentos financeiros: Os instrumentos financeiros somente são reconhecidos 
a  partir da data em que a Empresa se torna parte das disposições contratuais 
dos instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são inicialmente registra-
dos ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam direta-
mente atribuíveis à sua aquisição ou à sua emissão. Em 31 de dezembro de 
2021, a Empresa não possui nenhum tipo de instrumento financeiro derivativo. 
A classificação depende da finalidade dos ativos e dos passivos financeiros e 
é determinada na data do reconhecimento inicial. Todas as aquisições ou alie-
nações normais de ativos e passivos financeiros são reconhecidas ou baixa-
das com base na data de negociação. Ativos e passivos financeiros são com-
pensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um 
direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há a in-
tenção de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. (i) Ativos financeiros: Os ativos financeiros são 
classificados nas seguintes categorias específicas: custo amortizado, valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes e valor justo por meio do re-
sultado. Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia apresentou somente ins-
trumentos financeiros classificados como custo amortizado. Custo amortizado: 
São incluídos nessa classificação os ativos financeiros não derivativos com 
recebimentos fixos ou determináveis, que não são cotados em um mercado 
ativo. São registrados no ativo circulante, exceto, nos casos aplicáveis, aque-
les com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço, os 
quais são classificados como ativo não circulante. Esses ativos são subse-
quentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros 
efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita 
de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resul-
tado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no re-
sultado. Em 31 de dezembro de 2021, os ativos financeiros da Empresa, clas-
sificados nesta categoria, compreendiam as seguintes contas: “Caixa e 
equivalentes de caixa”, “Outras contas a receber” e “Dividendos propostos a 
receber”. Valor justo por meio do resultado: Os ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado compreendem ativos financeiros mantidos para nego-
ciação, ativos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo 
por meio do resultado ou ativos financeiros a ser obrigatoriamente mensura-
dos ao valor justo. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam exclu-
sivamente pagamentos do principal e juros são classificados e mensurados ao 
valor justo por meio do resultado. As variações líquidas do valor justo são re-
conhecidas no resultado. Em 31 de dezembro de 2021, os ativos financeiros 
da Companhia, classificados nesta categoria, compreendiam as seguintes 
contas: “Aplicações financeiras”. (ii) Passivos financeiros: Os passivos finan-
ceiros, incluindo financiamentos, são inicialmente mensurados pelo valor jus-
to, líquidos dos custos da transação. Posteriormente, são mensurados pelo 
valor de custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos, e a despesa 
financeira é reconhecida com base na remuneração efetiva. O método de juros 
efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um passivo financeiro 
e alocar sua despesa de juros pelo respectivo período. A taxa de juros efetiva 
é a taxa que desconta exatamente os fluxos de caixa futuros estimados ao 
longo da vida estimada do passivo financeiro ou, quando apropriado, por um 
período menor para o reconhecimento inicial do valor contábil líquido. Em  
31 de dezembro de 2021, os passivos financeiros da Empresa classificados 
nesta categoria compreendiam “Outras contas a  pagar”, “Fornecedores” e 
“Mútuos”. d. Redução ao valor recuperável de ativos: A cada exercício, a 
Empresa revisa o valor contábil de seus ativos para determinar se há alguma 
indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recu-
perável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado 
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Demonstrações Financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

Balanço patrimonial
Ativo

Nota  
explicativa 31.12.2021 31.12.2020

Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4 55.590 41.544
 Outras contas a receber – 866
 Tributos a recuperar 1.285 888
 Adiantamento a fornecedores 6 5
Total do ativo circulante 56.881 43.303
Ativo não circulante
 Cauções e depósitos 10 10
 Dividendos propostos a receber 5.c 28.329 29.796
 Imobilizado 2 3
 Investimentos 5.a 475.889 519.006
Total do ativo não circulante 504.230 548.815
Total do ativo 561.111 592.118

Balanço patrimonial
Passivo

Nota  
explicativa 31.12.2021 31.12.2020

Passivo circulante
 Fornecedores 27 30
 Obrigações trabalhistas 273 260
 Obrigações tributárias 33 22
 Outras contas a pagar 6 7
Total do passivo circulante 339 319
Passivo não circulante
 Mútuo com partes relacionadas 6.a 353.473 455.778
 Obrigações tributárias 1.078 1.217
Total do passivo não circulante 354.551 456.995
Patrimônio líquido
 Capital social 8.a 190.200 190.200
 Prejuízos acumulados – (55.396)
 Reservas de lucros 16.021 –
Total do patrimônio líquido 206.221 134.804
Total do passivo e patrimônio líquido 561.111 592.118

Demonstrações de resultados Nota  
explicativa 31.12.2021 31.12.2020

 Equivalência patrimonial 5.b 111.435 26.085
 Outras receitas 9 510 14.785
Lucro bruto 111.945 40.870
Despesas administrativas
 Despesas gerais e administrativas 11 (2.852) (2.690)
Total das despesas administrativas (2.852) (2.690)
Resultado financeiro líquido 10 (37.676) (83.104)
(Prejuízo)/Lucro líquido do Exercício por Cota 71.417 (44.924)

Demonstrações de resultados abrangentes 31.12.2021 31.12.2020
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício 71.417 (44.924)
Outros componentes do resultado abrangente – –
Resultado abrangente dos exercícios 71.417 (44.924)

Demonstrações 
das mutações 
do patrimônio 

líquido

Reservas de lucros Pre-
Nota  

expli- 
cativa

Capital  
social

Reser- 
va  

legal

Reserva de  
retenção  
de lucros

juízos  
acumu- 

lados Total
Saldo em 31/12/2019 8.a 190.200 – – (10.472) 179.728
Prejuízo do exercício – – – (44.924) (44.924)
Saldo em 31/12/2020 8.a 190.200 – – (55.396) 134.804
Lucro líquido 
 do exercício – – – 71.417 71.417
Destinação do resultado 
 do exercício
 Constituição da 
  reserva legal – 801 – (801) –
 Constituição da reserva 
  de retenção de lucros – – 15.220 (15.220) –
Saldo em 31/12/2021 8.a 190.200 801 15.220 – 206.221

Demonstrações dos fluxos  
de caixa - método indireto

Nota  
explicativa 31.12.2021 31.12.2020

Fluxo de caixa de atividades operacionais
Lucro líquido (Prejuízo) do Exercício 71.417 (44.924)
Ajustes em:
 Juros sobre mútuos 10 22.394 23.318
 Variação cambial sobre mútuos 10 21.283 61.798
 Equivalência patrimonial 5.b (111.435) (26.085)
 Depreciação 1 1
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
 Tributos a recuperar (397) (85)
 Adiantamento a fornecedores (1) –
 Outras contas a receber 866 (866)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Fornecedores (3) 26
 Obrigações tributárias 11 (37)
 Obrigações trabalhistas 13 22
 Outras contas a pagar – 1
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 4.149 13.169
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Redução de capital das investidas 
  em conjunto 5.b 123.980 –
 Dividendos recebidos 5.c 32.038 24.735
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de investimento 156.018 24.735
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Pagamento de principal de mútuos 
  com partes relacionadas 6.a (123.172) –
 Pagamento de juros de mútuos 
  com partes relacionadas 6.a (22.949) (25.515)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamento (146.121) (25.515)
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 14.046 12.389
Saldo inicial de caixa e equivalentes 
 de caixa 4 41.544 29.155
Saldo final de caixa e equivalentes 
 de caixa 4 55.590 41.544
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 14.046 12.389

com a finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. O montante 
recuperável é o maior valor entre o valor justo menos os custos na venda ou o 
valor em uso. A Empresa não identificou perda por redução ao valor recuperá-
vel de ativos a ser reconhecida nos exercícios apresentados. e. Caixa e equi-
valentes de caixa: Compreendem os valores mantidos em caixa, bancos e 
aplicações financeiras com liquidez imediata e risco insignificante de mudança 
de valor. f. Investimentos: Os investimentos da Empresa são avaliados com 
base no método da equivalência patrimonial para fins das informações finan-
ceiras da investidora. Esses investimentos compreendem empreendimentos 
controlados em conjunto. Com base no método da equivalência patrimonial, o 
investimento é contabilizado no balanço patrimonial da investidora pelo custo, 
adicionado das mudanças após a aquisição da participação societária nas in-
vestidas. A participação societária nas investidas é apresentada na demons-
tração do resultado da investidora como resultado de equivalência patrimonial, 
representando o lucro líquido atribuível aos acionistas das investidoras.  
As informações financeiras das investidas são elaboradas para o mesmo pe-
ríodo de divulgação que o da Empresa. Quando necessário, são efetuados 
ajustes para que as políticas contábeis estejam de acordo com as adotadas 
pela Empresa e suas investidas. Após a aplicação do método de equivalência 
patrimonial, a Empresa e suas investidas determinam se é necessário reco-
nhecer perda adicional do valor recuperável sobre o investimento da Empresa. 
g. Passivos circulante e não circulante: São demonstrados pelos valores 
conhecidos e calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias incorridas, previstas contratualmente. 
h. Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, 
se a Empresa tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada 
de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja exigido 
para liquidar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos 
fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as 
avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e os ris-
cos específicos para o passivo. i. Receitas financeiras e despesas financei-
ras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros com aplicações finan-
ceiras e variações cambiais ativas. As despesas financeiras abrangem 
despesas com juros por atraso, variação cambial passiva e juros sobre os 
contratos de mútuos. j. Imposto de renda e contribuição social: A Empresa 
adota o regime de tributação pelo Lucro Real, e o imposto de renda e a contri-
buição social do exercício corrente são calculados com base na alíquota de 
15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro líquido. A despesa com imposto de renda e contribuição 
social compreende os impostos de renda correntes e diferidos. O imposto cor-
rente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado. O imposto e a con-
tribuição social corrente a pagar esperado sobre o lucro tributável do exercício 
consideram as taxas de imposto e contribuição vigentes ou substantivamente 
vigentes na data de apresentação das demonstrações financeiras. O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos são calculados com base na aplica-
ção das mesmas alíquotas mencionadas e decorrem de receitas temporaria-
mente não tributadas para efeito de imposto de renda e contribuição social e 
prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social. k. Demonstrações 
dos fluxos de caixa (“DFC”): A Empresa classifica nas demonstrações de 
fluxos de caixa os juros pagos como atividade de financiamento, por entender 
que os juros pagos representam custos para obtenção de recursos financei-
ros. l. Normas e interpretações novas e revisadas: Novas normas aplica-
das a partir de 01.01.2021: No exercício corrente, a Companhia adotou as 
alterações e novas interpretações às IFRS e aos pronunciamentos, interpreta-
ções e orientações emitidos pelo Conselho das Normas  Internacionais de 
Contabilidade (International Accounting Standards Board - IASB) e pelo  
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, respectivamente, que entraram  
obrigatoriamente em vigor para períodos anuais iniciados em ou após  
1º de janeiro de 2021.

Norma ou interpretação Descrição

Em vigor para 
períodos anuais 
iniciados em ou 

após
Alterações ao CPC 48/IFRS 9, 
CPC 38/IAS 39, CPC 40 (R1)/
IFRS 7, CPC 11/IFRS 4 e CPC 
06 (R2)/IFRS 16

Reforma da Taxa de 
Juros de Referência - 
Fase 2 01/01/2021

A adoção dessas normas e interpretações novas e revisadas não resultou em 
impactos relevantes sobre a posição patrimonial e financeira e os resultados 
da Companhia ou sobre as divulgações nestas demonstrações financeiras. 
Normas e interpretações novas e revisadas emitidas e ainda não aplicáveis.

Norma ou interpretação Descrição

Em vigor para 
períodos anuais 

iniciados em 
ou após

Alterações ao CPC 15 (R1)/ 
IFRS 3

Referência à Estrutura 
Conceitual 01/01/2022

Alterações ao CPC 27/IAS 16

Imobilizado - Recursos 
Antes do Uso 
Pretendido 01/01/2022

Alterações ao CPC 25/IAS 37

Contratos Onerosos - 
Custo de Cumprimento 
do Contrato 01/01/2022

Alterações ao CPC 37 (R1)/ 
IFRS 1, CPC 48/IFRS 9, CPC 06 
(R2)/IFRS 16 e CPC 29/IAS 41

Melhorias Anuais ao 
Ciclo de IFRSs 2018-
2020 01/01/2022

CPC 50/ IFRS 17 Contratos de Seguros 01/01/2023

Alterações ao CPC 26/IAS 1

Classificação de 
Passivos como 
Circulantes ou Não 
Circulantes 01/01/2023

Alterações ao CPC 26/IAS 1 e 
IFRS Practice Statement 2 - 
Making Material Judgments

Divulgação de Políticas 
Contábeis 01/01/2023

Alterações ao CPC 23/IAS 8
Definição de estimativas 
contábeis 01/01/2023

Alterações ao CPC 36 (R3)/ 
IFRS 10 e CPC 18 (R2)/IAS 28

Venda ou Constituição 
de Ativos entre um 
Investidor e sua 
Coligada ou Joint 
Venture

Postergada 
indefinitivamente

Atualmente, a Administração está conduzindo uma análise dos impactos que 
poderão advir com a adoção das normas e interpretações novas e revisadas 
supracitadas em suas demonstrações financeiras. Contudo, com base nas 
análises realizadas até o momento, a Administração não espera impactos 
relevantes sobre as demonstrações financeiras da Companhia em decorrência 
da adoção dessas normas e interpretações novas e revisadas emitidas e 
ainda não aplicáveis.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2021 31/12/2020
Bancos 27.090 11.002
Aplicações financeiras (i) 28.500 30.542
Total 55.590 41.544
(i) Compreende aplicações financeiras de liquidez imediata que são conversí-
veis em um montante conhecido de caixa em até 90 dias e estão sujeitas  
a um insignificante risco de mudança de valor, apresentando a seguinte  
composição:
Instituição financeira Remuneração 31/12/2021 31/12/2020
Banco Santander S.A. 98,5% CDI 28.500 30.542
Total 28.500 30.542
As aplicações financeiras estão avaliadas ao valor justo por meio do resultado. 
As aplicações financeiras no Banco Santander S.A. correspondem a CDB’s 
com compromisso de recompra e rendem, em média, 98,5% do Certificado de 
Depósito Interfinanceiro (CDI). 5. Investimentos: Aquisição de controle 
conjunto: Conforme descrito na Nota Explicativa nº 1, em 21 de agosto de 
2015, a Gebbras adquiriu a participação societária de 51% das transmissoras 
de energia elétrica brasileiras: Transenergia Renovável S.A. (“TER”), Transe-
nergia São Paulo S.A. (“TSP”), Goiás Transmissão S.A. (“GOT”) e MGE Trans-
missão S.A. (“MGE”). Principais aspectos das controladas em conjunto: 
TER: A Transenergia Renovável S.A. (“TER”) foi constituída em 18 de dezem-
bro de 2008 sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, atualmen-
te formado por Furnas Centrais Elétricas S.A. e Gebbras Participações Ltda., 
vencedor do Lote C do Leilão nº 008/2008 da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL), para executar o objeto do Contrato de Concessão nº 
009/2009, pelo prazo de 30 anos. O valor anual definido para a RAP, no ciclo 
2019-2020, é de R$ 65.279, incluindo os impostos reembolsáveis. Atuando no 
setor de transmissão de energia elétrica, a TER é responsável pela constru-
ção, pela operação e pela manutenção de linhas de transmissão e subesta-
ções localizadas nos Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, 
com o objetivo de escoar a energia excedente dos processos de cogeração de 
sete usinas de açúcar e álcool presentes na região. A Companhia realizou a 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantia real, atualizadas monetariamente pelo 
IPCA, para distribuição pública com esforços restritos, nos termos da instru-
ção CVM 476, no montante de R$123.000. Com amortização e pagamento de 
juros semestrais, sendo o primeiro vencimento em 15 de dezembro de 2021 e 
o último pagamento em 15 de junho de 2033. Os recursos obtidos pela Com-
panhia com a oferta restrita foram destinados (i) ao pré-pagamento do Contra-
to de Financiamento junto ao BNDES, (ii) à redução do capital social da Com-
panhia, nos termos aprovados pela ANEEL por meio do Despacho ANEEL 
nº 3.664 de 23 de dezembro de 2020, e da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 8 de março de 2021; e (iii) distribuição de dividendos 
aos Acionistas. TSP: A Transenergia São Paulo S.A. (“TSP”) foi constituída em 
8 de julho de 2009, sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, 
atualmente formado por Furnas Centrais Elétricas S.A. e Gebbras Participa-
ções Ltda., vencedor do Lote G do Leilão da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL) nº 001/2009, para executar o objeto do Contrato de Conces-
são nº 024/2009, pelo prazo de 30 anos. O valor anual definido para a RAP, no 
ciclo 2019-2020, é de R$ 22.128, incluindo os impostos reembolsáveis. Atuan-
do no setor de transmissão de energia elétrica, a TSP é responsável pela 
construção, pela operação e pela manutenção das instalações de transmissão 
localizadas no Estado de São Paulo. A Companhia realizou a 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie qui-
rografária, com garantia real, atualizadas monetariamente pelo IPCA, para 
distribuição pública com esforços restritos, nos termos da instrução CVM 476, 
no montante de R$112.000. Com amortização e pagamento de juros semes-
trais, sendo o primeiro vencimento em 15 de dezembro de 2021 e o último 
pagamento em 15 de junho de 2033. Os recursos obtidos pela Companhia 
com a oferta restrita foram destinados (i) ao pré-pagamento do Contrato de 
Financiamento junto ao BNDES, (ii) à redução do capital social da Companhia, 
nos termos aprovados pela ANEEL por meio do Despacho ANEEL nº 3.522 de 
14 de dezembro de 2020, e da Assembleia Geral Extraordinária da Compa-
nhia realizada em 8 de março de 2021; e (iii) distribuição de dividendos aos 
Acionistas. GOT: A Goiás Transmissão S.A. (“GOT”) foi constituída em 3 de 
fevereiro de 2010, sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, atu-
almente formado por Furnas Centrais Elétricas S.A. e Gebbras Participações 
Ltda., vencedor do Lote A do Leilão da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL) nº 005/2009, para executar o objeto do Contrato de Concessão 
nº 002/2010, pelo prazo de 30 anos. O valor anual definido para a RAP, no ciclo 
2019-2020, é de R$ 64.043, incluindo os impostos reembolsáveis. Atuando no 
setor de transmissão de energia elétrica, a GOT é responsável pela constru-
ção, pela operação e pela manutenção de linhas de transmissão localizadas 
no Estado de Goiás. A Companhia realizou a 1ª (primeira) emissão de debên-
tures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com ga-
rantia real, atualizadas monetariamente pelo IPCA, para distribuição pública 
com esforços restritos, nos termos da instrução CVM 476, no montante de 
R$325.000. Com amortização e pagamento de juros semestrais, sendo o pri-
meiro vencimento em 15 de dezembro de 2021 e o último pagamento em 15 
de junho de 2033. Os recursos obtidos pela Companhia com a oferta restrita 
foram destinados (i) ao pré-pagamento do Contrato de Financiamento junto ao 
BNDES e FCO, (ii) à redução do capital social da Companhia, nos termos 
aprovados pela ANEEL por meio do Despacho ANEEL nº 31, de 07 de janeiro 
de 2021, e da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 8 
de março de 2021; e (iii) distribuição de dividendos aos Acionistas. MGE: A 
MGE Transmissão S.A. (“MGE”) foi constituída em 3 de fevereiro de 2010, sob 
a forma de sociedade anônima de capital fechado, atualmente formado por 
Furnas Centrais Elétricas S.A. e Gebbras Participações Ltda., vencedor do 
Lote G do Leilão da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 
nº 005/2009 para executar o objeto do Contrato de Concessão nº 008/2010, 
pelo prazo de 30 anos. O valor anual definido para a RAP, no ciclo 2019-2020, 
é de R$ 38.160, incluindo os impostos reembolsáveis. Atuando no setor de 
transmissão de energia elétrica, a MGE é responsável pela construção, opera-
ção e manutenção de linhas de transmissão localizados nos Estados de Minas 
Gerais e do Espírito Santo.

31/12/2021 31/12/2020
Cotista Nº de quotas Valor Nº de quotas Valor
Grupo Energia de Bogotá S.A.190.199.999 190.200 190.199.999 190.200
Marcos Diez 1 – 1 –
Total 190.200.000 190.200 190.200.000 190.200
9. Outras receitas: Refere-se à indenização contratual prevista na cláusula 
7.1 do contrato de compra e venda das ações, das investidas em conjunto, que 
prevê a obrigação de indenização em caso de desembolso ocorrido nas 
investidas decorrente de eventos anteriores à data de aquisição das ações.  
No exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foi reconhecido o montante de 
R$ 510 à título de indenizações.
10. Resultado financeiro líquido: 31/12/2021 31/12/2020
Rendimento de aplicação financeira (i) 1.976 309
Variação cambial ativa sobre conta corrente (ii) 5.738 2.963
Variação cambial ativa sobre mútuos 42.986 44.970
Outras receitas financeiras 66 –
Receitas financeiras 50.766 48.242
Variação cambial passiva sobre mútuos (64.269) (106.768)
Variação cambial passiva sobre conta corrente (ii) (1.321) (1.215)
Juros sobre mútuos (22.394) (23.318)
IOF (453) (38)
Despesas bancárias (5) (7)
Despesas financeiras (88.442) (131.346)
Resultado financeiro líquido (37.676) (83.104)
(i) Os rendimentos de aplicação financeira, referem-se à aplicações de 
liquidez imediata e estão classificadas como equivalentes de caixa. (ii) As 
variações cambiais referem-se a depósitos mantidos em conta corrente no 
Banco Santander NY e estão classificados como equivalentes de caixa.
11. Despesas gerais e administrativas: 31/12/2021 31/12/2020
Remuneração dos administradores (1.213) (1.130)
Serviços de terceiros (1.147) (1.333)
Viagens e estadias (119) (47)
Aluguel de Imóveis (134) (114)
Outras despesas (239) (66)
Total (2.852) (2.690)
12. Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos: a. Classificação 
dos instrumentos financeiros:

Ativos financeiros em  
 31 de dezembro de 2021

Classificação de  
acordo com o  

CPC 48/IFRS 09

Valor contábil  
de acordo com  

o CPC 48/ 
 IFRS 09

Caixa e Equivalente de caixa

Custo amortizado/Va-
lor justo por meio do 

resultado 55.590
Dividendos propostos a receber Custo amortizado 28.329

83.919

Passivos financeiros em  
 31 de dezembro de 2021

Classificação de  
acordo com o  

CPC 48/IFRS 09

Valor contábil  
de acordo com  

o CPC 48/ 
 IFRS 09

Fornecedores Custo amortizado 27
Mútuo Custo amortizado 353.473
Outras contas a pagar Custo amortizado 6

353.506

Ativos financeiros em  
 31 de dezembro de 2020

Classificação de  
acordo com o  

CPC 48/IFRS 09

Valor contábil  
de acordo com  

o CPC 48/ 
 IFRS 09

Caixa e Equivalente de caixa

Custo amortizado/Va-
lor justo por meio do 

resultado 41.544
Outras contas a receber Custo amortizado 866
Dividendos propostos a receber Custo amortizado 30.227

72.637

Passivos financeiros em  
 31 de dezembro de 2020

Classificação de  
acordo com o  

CPC 48/IFRS 09

Valor contábil  
de acordo com  

o CPC 48/ 
 IFRS 09

Fornecedores Custo amortizado 30
Mútuo Custo amortizado 455.778
Outras contas a pagar Custo amortizado 7

455.815
b. Gerenciamento de riscos: A Empresa está exposta aos seguintes riscos re-
sultantes de instrumentos financeiros: risco de crédito, risco de liquidez e risco de 
mercado. Risco de crédito: Decorre da possibilidade de a Empresa sofrer perdas 
em razão de inadimplência de suas contrapartes ou de instituições financeiras 
depositárias de recursos ou de investimentos financeiros. Para mitigar esses ris-
cos, a Empresa adota como prática a análise das situações financeira e patrimo-
nial de suas contrapartes, assim como a definição de limites de crédito e acompa-
nhamento permanente das posições em aberto. No que tange às instituições 
financeiras, a Empresa somente realiza operações com instituições financeiras de 
baixo risco avaliadas por agências de rating. A Empresa não efetua aplicações de 
caráter especulativo. Os resultados obtidos com essas operações estão condizen-
tes com as políticas e a estratégia definidas pela Administração. Risco de liqui-
dez: Risco de liquidez é o risco em que a Empresa irá encontrar dificuldades em 
cumprir as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquida-
dos com pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem na 
Administração do risco de liquidez é o acompanhamento do fluxo de caixa e a 
requisição de aportes dos acionistas, quando identificada a necessidade. Risco 
de mercado: Risco de mercado é o risco de alterações nos preços de mercado, 
tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, afetarem os ganhos da Empresa. 
O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as ex-
posições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e, ao mesmo 
tempo, otimizar o retorno. (i) Riscos relacionados às taxas de câmbio:  Decorre da 
possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras utiliza-
das pela Empresa para aquisição de capital de giro com suas partes relacionadas. 
Em 31 de dezembro de 2020, a Empresa não possui instrumentos financeiros 
derivativos para proteger suas operações em moeda estrangeira e apresentou a 
seguinte exposição em 31 de dezembro de 2021:

31/12/2021 (U$) 31/12/2021 (R$)
Recebíveis em Dólar (*) 4.848 27.056
Obrigações em Dólar (*) (31.400) (175.227)
Exposição do Dólar (26.552) (148.171)
(*) Conforme dados divulgados pelo Banco Central do Brasil - BACEN. (ii) Riscos 
relacionados à taxa de juros: Na Empresa, o principal fator de risco é a 
possibilidade de ocorrerem perdas por conta de flutuações nas taxas de juros 
(Libor). c. Análise de sensibilidade de variações nas taxas de juros e nas 
taxas de câmbio: As operações da Empresa são indexadas preponderantemente 
com taxas prefixadas e atreladas à variação do CDI, do Libor e do Dólar. Os 
cenários de exposição dos instrumentos financeiros (mútuos e aplicações 
financeiras) indexados à taxa de juros/câmbio foram montados com base nas 
curvas apuradas em 31 de dezembro de 2021, averiguando-se o impacto nas 
despesas e nas receitas financeiras, para o caso da variável de risco CDI, Libor e 
Dólar, no período de um ano. O Cenário I corresponde às taxas informadas no site 
do Banco Central e, na avaliação da Administração, é o cenário mais provável de 
se realizar nas datas de vencimento de cada uma das operações. Para os 
Cenários II e III, considerou-se uma elevação e/ou uma redução de 25% e 50%, 
respectivamente, nas variáveis de risco. Premissas para a análise de sensibilidade:

Variável de risco Risco
Expo- 
sição

Cenário  
provável (*)

Queda  
de 25%

Queda  
de 50%

CDI (%) Redução do CDI 4,42 3,32 2,21
Aplicações financeiras 28.500
Remuneração estimada  1.260 946 630
Efeitos no resultado   (314) (630)
(*) Conforme dados divulgados pelo Banco Central do Brasil - BACEN
Premissas para a análise de sensibilidade:

Variável de risco Risco
Saldo  

contábil
Cenário  

provável (*)
Aumento  

de 25%
Aumento  

de 50%

Libor 6M (%)
Aumento  
da Libor 2,1054 2,6318 3,1581

Empréstimos a Libor (**) 173.961 176.624 178.539 178.455
Juros estimados (3.663) (4.578) (5.494)
Efeitos no resultado (915) (1.831)
Premissas para a análise de sensibilidade:
Ativos em dólar 27.056
Passivos em dólar 173.961
Passivo líquido em dólar 146.905

Variável de risco Risco
Saldo  

contábil
Cenário  

provável (*)
Aumento  

de 25%
Aumento  

de 50%

Dólar
Aumento  
do dólar 5,5805 6,9756 8,3708

Passivo líquido em dólar 146.961 146.961 183.700 220.443
Variação cambial estimada   (36.739) (73.482)
(*) Conforme dados divulgados pelo Banco Central do Brasil - BACEN; 
(**) Não incluem as demais operações pré-fixadas no valor de R$ 180.589

a. Participação em controladas em conjunto:
31/12/2021

Informações sobre as controladas em conjunto
Informações sobre o  

investimento da Controladora

Controladas em conjunto %
Nº ações  

detidas/mil
Capital  
Social Ativo Passivo

Patrimônio  
Líquido

Resultado  
do Exercício

Equivalência  
Patrimonial Investimentos

Transenergia Renovável S.A. 51 112.506 158.600 336.158 150.797 185.361 29.521 15.056 94.534
Transenergia São Paulo S.A. 51 37.638 33.800 220.394 134.289 86.105 21.964 11.202 43.914
Goiás Transmissão S.A. 51 160.749 174.095 734.596 399.216 335.380 90.953 46.386 171.044
MGE Transmissão S.A. 51 141.898 278.232 483.752 157.483 326.269 76.061 38.791 166.397
Total 111.435 475.889

31/12/2020

Informações sobre as controladas em conjunto
Informações sobre o  

investimento da Controladora

Controladas em conjunto %
Nº ações  

detidas/mil
Capital  
Social Ativo Passivo

Patrimônio  
Líquido

Resultado  
do Exercício

Equivalência  
Patrimonial Investimentos

Transenergia Renovável S.A. 51 112.506 220.600 342.714 117.863 224.851 20.242 10.323 114.674
Transenergia São Paulo S.A. 51 37.638 73.800 197.646 77.136 120.510 12.107 6.175 61.460
Goiás Transmissão S.A. 51 160.749 315.195 637.361 230.233 407.128 20.263 10.333 207.635
MGE Transmissão S.A. 51 141.898 278.232 419.269 154.099 265.170 (1.464) (746) 135.237
Total 26.085 519.006

c. Dividendos propostos a receber

Controladas em conjunto
Saldo  

em 2020
Dividendos  
Propostos

Dividendos  
Recebidos

Saldo  
em 2021

Transenergia Renovável S.A. 109 3.576 (110) 3.575
Transenergia São Paulo S.A. 15.364 8..348 (20.910) 2.802
Goiás Transmissão S.A. 8.476 11.017 (8.468) 11.025
MGE Transmissão S.A. 5.847 7.631 (2.550) 10.927
Total 29.796 30.572 (32.038) 28.329
6. Partes relacionadas: A Administração identificou como partes relacio-
nadas seus acionistas, empresas coligadas, outras companhias ligadas aos 
mesmos acionistas, seus administradores, os demais membros do pessoal-
chave da Administração e seus familiares, conforme definições contidas no 
Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1) - Divulgação de partes relacionadas. 
As principais transações com partes relacionadas e seus efeitos estão des-
critos a seguir:

b. Remuneração dos administradores: No exercício findo em 
31 de dezembro de 2021, a remuneração dos administradores (pessoal-
chave) totalizou R$ 1.213 (1.130 em 2020), sendo registrada como despesas 
administrativas no resultado.

31/12/2021 31/12/2020
Remuneração (838) (783)
Encargos (296) (274)
Benefícios - Plano de saúde (79) (73)
Total (1.213) (1.130)
7. Contingências fiscais, cíveis e trabalhistas: Em 31 de dezembro de 2021 
e 2020, não foi constituída provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e/
ou divulgada, em face da inexistência de litígios em andamento, conforme 
opinião dos consultores jurídicos contratados pela Administração. 8. Patrimô-
nio líquido: a. Capital social: Em 31 de dezembro de 2021, o capital social 
da Gebbras, subscrito e integralizado, está representado por R$ 190.200, divi-
dido em 190.200.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim 
distribuídas aos quotistas:

b. Movimentação do investimento:

Controladas  
 em conjunto

Saldo  
em  

2020 Dividendos

Redução de  
Capital nas  
investidas

Equivalência  
Patrimonial

Saldo  
em  

2021

Transenergia 
 Renovável S.A. 114.674 (3.576) (31.620) 15.056 94.534

Transenergia 
 São Paulo S.A. 61.460 (8.348) (20.400) 11.202 43.914

Goiás Trans- 
 missão S.A. 207.635 (11.017) (71.960) 46.386 171.044

MGE Trans- 
 missão S.A. 135.237 (7.631) – 38.791 166.397

Total 519.006 (30.572) (123.980) 111.435 475.889

a. Transações com mútuos:
31/12/2021 31/12/2020

Passivo Resultado Passivo Resultado
Mutuante Circulante Não circulante Juros Variação cambial Circulante Não circulante Juros Variação cambial
Empresa de Energia de 
 Bogotá S.A. E.S.P (i) – 180.589 (15.734) – – 180.589 (15.734) –
Grupo Energia de Bogotá (ii) – 173.962 (6.660) (21.283) – 276.406 (7.584) (61.798)
IRRF – (1.078) – – – (1.217) – –
Total – 353.473 (22.394) (21.283) – 455.778 (23.318) (61.798)

(i) Atualização pela taxa de 9% a.a. com vencimento em parcela única em 19 
de agosto de 2031. (ii) Atualizado pela taxa Libor 6M + 1,95% com  vencimento 
em 08 de agosto de 2023. O item (ii) refere-se à empréstimos em dólares. 
A movimentação dos empréstimos com mútuo está demonstrada a seguir:
Saldo em 31 de dezembro de 2019 396.052
Provisões de juros 23.318
Variação cambial 61.798
Juros pagos (25.515)
Imposto de renda retido 125
Saldo em 31 de dezembro de 2020 455.778
Provisões de juros 22.394
Variação cambial 21.283
Juros pagos (22.949)
Amortização de principal (123.172)
Imposto de renda retido 139
Saldo em 31 de dezembro de 2021 353.473

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Gebbras Participações Ltda. Opinião: Examina-
mos as demonstrações financeiras da Gebbras Participações Ltda. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas con-
tábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Gebbras Participações Ltda. em 
31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas res-
ponsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 

Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da 
Administração pelas demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relaciona-
dos com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis  
pela Administração da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 

elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,  independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 

Representante Legal
Marcos Diez

Credibile Soluções Contábeis e Emp. S/S
Leandro Borges Jordão - Contador - CRC GO-001605/O
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras da Gebbras Participações Ltda.
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 

em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e 
o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles inter-
nos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos 
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigên-
cias éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 

comunicamos  todos os  eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam 
afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, 
as respectivas salvaguardas.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2022
Deloitte Touche Tohmatsu
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8 “F” RJ
Diego Wailer da Silva
Contador
CRC nº 1 RS 074562/O-3 
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Vianna Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
CNPJ/MF n° 15.385.166/0001-40 - NIRE 35.226.457.019

Ata de Assembleia Geral de Transformação em Sociedade por Ações de Capital Fechado Realizada em 18 de julho de 2013
I. Data, Horário e Local: 18 de julho de 2013, às 9h00min, na sede social localizada na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 1.744, 8º andar, sala 20, Edifício Olívia Fernandes, Jardim Paulistano, CEP 01451-910, no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do parágrafo 2º do Artigo 1072 da Lei n° 10.406/2002 (“Código Civil”), tendo em vista 
a presença de sócias representando a totalidade do capital social da Sociedade estando, portanto, 
regularmente instalada a presente Reunião de Sócias. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Hamilton 
Amadeo; Secretário: Sr. Flávio Martins Tarchi Crivellari. IV. Ordem do Dia: (i) aprovar a transformação do tipo 
jurídico da Sociedade que, de sociedade empresária limitada, passará a ser uma sociedade por ações de 
capital fechado, denominada “Aegea Investimentos S.A.”; (ii) deliberar sobre as condições da transformação 
e aprovar o Estatuto Social da Sociedade transformada; e (iii) outros assuntos de interesse da Sociedade. 
V. Deliberações: Após discutirem a matéria constante da ordem do dia, as sócias, por unanimidade, 
aprovaram: (i) a lavratura da presente ata na forma de sumário; (ii) a transformação do tipo jurídico da 
Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, de acordo com 
o disposto nos artigos 1.113 do Código Civil e 220 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as 
seguintes características: (a) a transformação é deliberada independentemente de dissolução e sem solução 
de continuidade das atividades; (b) a sociedade passa a denominar-se Aegea Investimentos S.A.; (c) a 
sede social da Sociedade permanece na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 8º andar, Sala 20, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-910, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo; (d) o objeto social da 
Sociedade será: a participação e administração de investimentos em outras sociedades; (e) o capital social, 
atualmente de R$ 1.000,00 (um mil reais), representado por 1.000 (uma mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada, será convertido em ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e passará a ser 
representado por 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, mantendo-se entre as 
sócias a distribuição e proporcionalidade atuais, conforme demonstrado no Anexo I desta ata; f) a Sociedade 
não terá conselho de administração e será administrada por Diretoria composta por 2 (dois) membros, sem 
designação específica, acionistas ou não, residente no País, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 
3 (três) anos, permitida a reeleição; (g) os honorários globais dos membros da Diretoria levarão em 
consideração as regras estabelecidas no art. 152 da Lei n° 6.404/76 e serão aprovados pelos acionistas da 
Companhia, reunidos em Assembleia Geral, a cada exercício; e (h) a Sociedade resultante da transformação 
sucede a Sociedade até então existente em todos os seus direitos e obrigações; (iii) eleger os seguintes 
membros para compor a Diretoria da Sociedade: (a) Hamilton Amadeo, brasileiro, engenheiro civil, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 32.542.228-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.875.108-03, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n° 1.744, 8º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-910; e (b) Flávio Martins Tarchi Crivellari, brasileiro, 
divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° M-6678624 SSP/MG e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 885.468.616-68, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 8º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-910. Os Diretores ora 
eleitos firmam, nesta data, os termos de posse e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos da condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, contra o sistema 
financeiro nacional, normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública 
ou a propriedade; (iv) aprovar o Estatuto Social que constitui o Anexo II desta ata; e (v) autorizar a Diretoria 
da Sociedade a tomar todas as providências necessárias para a efetivação das deliberações aprovadas 
nesta Assembleia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a 
Reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de julho de 
2013. Mesa: Hamilton Amadeo - Presidente; Flávio Martins Tarchi Crivellari - Secretário. Acionistas: 
Greq Participação e Administração Ltda., Hamilton Amadeo, Flávio Martins Tarchi Crivellari. Empate 
Engenharia e Comércio Ltda., Hamilton Amadeo, Flávio Martins Tarchi Crivellari. Visto do Advogado: 
Fabiano Abujadi Puppi - OAB/SP n° 221.022. Testemunhas: nome: Alexandre Coelho Matia, RG: 
28.405.881-6 SSP/SP, CPF: 375.604.978-70. nome: Paloma Yuri de Oliveira, RG: 45.990.712-8 SSP/SP - 
CPF: 359.269.778-19. JUCESP nº 296.317/13-5 em 02/08/2013 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
JUCESP/  NIRE nº 3530045511-8 em 02/08/2013. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Ata 
da Assembleia Geral de Transformação em Sociedade por Ações de Capital Fechado, Realizada em 
18 de Julho de 2013. Demonstrativo de Conversão das Quotas em Ações Ordinárias - Aegea 
Investimentos S.A. - CNPJ/MF n° 15.385.166/0001-40. Sócias - Quotas - Ações Ordinárias Nominativas 
Sem Valor Nominal: Greq Participação e Administração Ltda., atual denominação de Controlpav 
Participação e Administração Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, conjunto 71, sala 13, Edifício Olívia 
Fernandes, Jardim Paulistano, CEP 01451-910, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.400.164/0001-09, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.220.847.354, neste ato devidamente 
representada por seus diretores, o Sr. Hamilton Amadeo, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 32.542.228-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 039.875.108-03, e o Sr. 
Flávio Martins Tarchi Crivellari, brasileiro, separado judicialmente, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG n° M-6678624 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 885.468.616-68, ambos residentes e 
domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 1.744, 8º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-910. Assinatura: 999 - 999; Empate 
Engenharia e Comércio Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 7º andar, Conjunto 71, Sala 10, Edifício Olívia 
Fernandes, Jardim Paulistano, CEP 01451-910, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.076.931/0001-74, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.200.808.612, neste ato devidamente representada 
por seus diretores, o Sr. Hamilton Amadeo, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 32.542.228-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 039.875.108-03, e o Sr. Radamés 
Andrade Casseb, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG n° 483611 
SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob o n° 469.079.982-20, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 8º andar, 
Jardim Paulistano, CEP 01451-910, Assinatura: - 1 - 1; Total - 1.000 - 1.000. São Paulo, 18 de julho de 2013. 
Hamilton Amadeo - Presidente; Flávio Martins Tarchi Crivellari - Secretário. Anexo II - Ata da Assembleia 
Geral de Transformação em Sociedade por Ações de Capital Fechado, Realizada em 18 de Julho de 
2013 - Estatuto Social - Aegea Investimentos S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e 
Duração: Artigo 1º - A Companhia, uma sociedade por ações fechada, é denominada Aegea Investimentos 
S.A. Parágrafo Único - A Companhia é regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação vigente 
aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 8º andar, Sala 20, Jardim Paulistano, CEP 01451-910, podendo 
instalar e estabelecer filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território 
nacional, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação e 
administração de investimentos em outras sociedades. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é por 
tempo indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social subscrito e totalmente 
integralizado da Companhia é de R$ 1.000,00 (um mil reais), representados por 1.000 (uma mil) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º - A cada ação ordinária emitida pela Companhia caberá 
um voto nas deliberações de acionistas. Artigo 7º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia que 
não reconhecerá mais que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. Artigo 8º - Todas as 
ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da Companhia em nome de seus 
titulares. Artigo 9º - A Companhia não emitirá, em nenhuma hipótese, partes beneficiárias. Capítulo III - 
Assembleias Gerais: Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social da Companhia e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral somente poderá deliberar assuntos da 
ordem do dia constantes do edital de convocação. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral será convocada 
pela Diretoria, ou nos termos da lei, e será presidida e secretariada por membros da Diretoria eleitos pela 
maioria dos acionistas presentes. Parágrafo Terceiro - A primeira convocação da Assembleia Geral será feita 
com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, contado da data de publicação do primeiro edital e, em 
segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Artigo 11 - O acionista poderá ser 
representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado. Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral da Companhia, além 
das atribuições previstas em lei: (i) alteração do Estatuto Social; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria 
e fixar suas atribuições, observado o que dispõe este Estatuto Social e a lei; (iii) fixar os honorários globais da 
Diretoria, assim como a remuneração do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) atribuir bonificação a ações e 
decidir eventuais desdobramentos de ações; (v) deliberar sobre a abertura do capital; (vi) avaliar e aprovar 
programas de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos administradores e/ou funcionários 
da Companhia, ou ainda, aos administradores e/ou funcionários de outras sociedades das quais a Companhia 
seja controladora direta ou indiretamente; (vii) deliberar a aprovação das contas da Companhia e da proposta 
apresentada pelos administradores, definindo a destinação do lucro do exercício e a distribuição de 
resultados; (viii) eleger os liquidantes, bem como os membros do Conselho Fiscal que irão atuar no período 
de liquidação da Companhia; (ix) deliberar sobre a aquisição, alienação ou a oneração de bens móveis ou 
imóveis; (x) deliberar sobre o índice de endividamento da Companhia; (xi) deliberar sobre transformação, 
fusão, incorporação e cisão da Companhia; (xii) deliberar sobre dissolução e liquidação da Companhia;  (xiii) 
fixação do preço de emissão e o de subscrição de debêntures e, quando for o caso os critérios de sua 
conversibilidade em ações; (xiv) aprovar a tomada de empréstimos ou financiamentos, bem como a outorga 
de garantias de qualquer natureza, ou a aprovação de qualquer ato que implique endividamento da 
Companhia em nível superior ao previsto no Plano de Negócios. Artigo 13 - O Presidente da Mesa deverá 
observar e fazer cumprir as disposições de quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia, sendo encarregado de não computar quaisquer votos que venham a ser proferidos em 
desacordo com as disposições de tais acordos. Artigo 14 - A Companhia não terá conselho de administração 
e será administrada por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro - Os membros da administração da Companhia 

serão investidos em seus respectivos cargos nos 30 (trinta) dias subsequentes à eleição, mediante assinatura 
do termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador, ficando dispensada qualquer 
garantia de sua gestão. Parágrafo Segundo - Os administradores deverão permanecer em seus cargos até 
a efetiva posse de seus substitutos. Artigo 15 - A Assembleia Geral fixará os honorários globais anuais dos 
administradores, cabendo a Diretoria realizar a distribuição destes individualmente, observado o que dispõe 
este Estatuto Social. Capítulo IV - Administração - Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria da Companhia, cujos 
membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, será composta por 2 (dois) 
Diretores, residentes no país, sem designação específica, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição. Artigo 17 - A Diretoria terá os poderes gerais de administração dos negócios da Companhia, de 
acordo com as atribuições estabelecidas pela lei, por este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - No caso de 
vacância de qualquer cargo na Diretoria, os acionistas da Companhia deverão ser imediatamente convocados 
em Assembleia Geral com o propósito de eleger o novo Diretor para preencher o cargo vago. Artigo 18 - A 
representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, 
letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos 
que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que exonerem a Companhia de 
obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) por 2 (dois) Diretores, 
agindo sempre em conjunto; (ii) por qualquer Diretor, agindo em conjunto com um procurador com poderes 
específicos, constituídos conforme previsto no parágrafo primeiro desta cláusula; e (iii) por 1 (um) procurador 
com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da Sociedade em juízo e perante 
repartições públicas federais, estaduais ou municipais, conforme especificado nos instrumentos de mandato. 
Parágrafo Único - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão necessariamente firmadas 
por 2 (dois) Diretores, sendo que as procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção 
daquelas para a representação em processos judiciais ou administrativos, que poderão ser por prazo 
indeterminado, terão validade de, no máximo, 1 (um) ano. Artigo 19 - A Diretoria tem os poderes para praticar 
os atos necessários à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam observados os limites 
deste Estatuto Social, renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou 
estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pela Assembleia Geral, competindo-lhe administrar e 
gerir especialmente: (i) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social e da Assembleia Geral; 
(ii) administrar e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
autarquias e sociedades de economia mista; (iii) administrar e gerir na cobrança de quaisquer pagamentos 
devidos à Companhia; (iv) administrar e gerir na assinatura de correspondências de assuntos rotineiros; 
(v) administrar e gerir no endosso de instrumentos (cheques) destinados à cobrança ou depósito em nome 
da Companhia; (vi) administrar e gerir na representação da Companhia em  Assembleias Gerais de Empresas 
controladas e demais sociedades em que a Companhia detenha participação societária; (vii) administrar e 
gerir representação da Companhia em juízo; (viii) deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de 
filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; 
(ix) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da 
Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos 
lucros apurados no exercício anterior; (x) elaborar e propor, a Assembleia Geral, o orçamento quinquenal, os 
planos de negócios, operacionais e de investimento da Companhia, incluindo estratégias para implantação 
de tais negócios e aqueles relacionados ao ingresso em novos negócios; (xi) a criação, por qualquer forma, 
de ônus sobre qualquer ativo da Companhia cujo valor seja, individualmente ou no agregado em qualquer 
período de 12 (doze) meses, inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), respeitando os procedimentos 
internos da Companhia; (xii) a assunção e a aprovação de quaisquer obrigações ou a decisão de fazer novos 
investimentos (incluindo, mas não se limitando àquelas que resultem no pagamento de despesas) ou a 
celebração de quaisquer contratos ou de quaisquer endividamentos da Companhia, incluindo aqueles 
relativos (a) a empréstimos tomados, (b) a emissão de notas promissórias ou outros valores mobiliários 
representativos de dívida, e (c) operações de leasing financeiro cujo valor seja, individualmente ou no 
agregado em qualquer período de 12 (doze) meses, inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
respeitando os procedimentos internos da Companhia; e (xiii) a transferência de qualquer ativo ou subsidiária 
da Companhia cujo valor seja, individualmente ou no agregado em qualquer período de 12 (doze) meses, 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), respeitando os procedimentos internos da Companhia. 
Artigo 20 - A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer Diretor. As atas deverão ser 
lavradas em livro próprio da Companhia. Parágrafo Primeiro - As reuniões da Diretoria da Companhia 
instalar-se-ão validamente, em primeira ou em segunda convocação, com a presença de seus 2 (dois) 
Diretores, observado o disposto neste Estatuto. Parágrafo Segundo - As reuniões serão convocadas, por 
escrito, por qualquer dos Diretores, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, devendo constar a data, 
horário, local e ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será 
dispensada quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo Terceiro - Cada Diretor terá 
direito a 1 (um) voto nas deliberações da Diretoria. Artigo 21 - Fica expressamente vedado aos Diretores, sob 
pena de nulidade, o uso da denominação social em documentos de favor, tais como fianças, avais e quaisquer 
outros atos semelhantes, estranhos aos objetivos da Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 22 
- A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto por 3 (três) membros 
e suplentes em igual número, eleitos em Assembleia Geral. Artigo 23 - O Conselho Fiscal instalar-se-á nos 
exercícios sociais quando houver pedido neste sentido de acionistas que representem, no mínimo, um 
décimo das ações com direito a voto, sendo eleitos em Assembleia Geral, que lhes fixará os honorários, de 
acordo com a Lei. Parágrafo Único - O regulamento interno aplicável ao Conselho Fiscal será estabelecido 
pela Assembleia Geral dos acionistas que solicitar sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e 
Demonstrações Financeiras: Artigo 24 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano, data na qual serão levantadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social findo, a serem apresentadas à Assembleia Geral, quais sejam: (a) balanço patrimonial; 
(b) demonstrações das mutações do patrimônio líquido; (c) demonstração do resultado do exercício; 
e (d) demonstração dos fluxos de caixa. Artigo 25 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição do Fundo de Reserva Legal, até que o mesmo 
atinja 20% (vinte por cento) do Capital Social. Parágrafo Único - O saldo remanescente do lucro líquido terá 
a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - A Companhia poderá declarar 
dividendos intermediários ou intercalares à conta de (i) balanço patrimonial semestral, ou (ii) lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo Primeiro 
- A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, na forma e nos limites da legislação aplicável. 
Parágrafo Segundo - Os dividendos intermediários e/ou intercalares e os juros sobre capital próprio 
declarados em cada exercício social poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório do resultado do 
exercício social em que forem distribuídos. Artigo 27 - Os dividendos distribuídos e não reclamados no prazo 
de 3 (três) anos reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 28 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral nomear 2 (dois) 
liquidantes, e os membros da Diretoria que deverão funcionar no período de liquidação, estabelecendo-lhes 
as respectivas remunerações e fixando-lhes forma e prazo. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 29 - 
Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela legislação sobre as sociedades por ações, pelas 
demais disposições legais e por resoluções da Assembleia Geral. Artigo 30 - Os acionistas concordam que 
qualquer impasse ou disputa não solucionada resultante deste Estatuto Social deverá ser resolvida por 
arbitragem, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, de acordo com as Regras do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. O Tribunal Arbitral será composto por três 
árbitros, competindo a cada parte cujo interesse seja objeto da disputa, indicar 1 (um) árbitro e o terceiro será 
indicado de comum acordo pelos árbitros. A arbitragem terá sede em São Paulo/SP. A arbitragem será 
administrada por referida Câmara, através da adoção do respectivo Regulamento em vigência à época. 
Parágrafo Primeiro - Escolhidos os árbitros, as partes instarão o procedimento perante a Câmara. Todos os 
procedimentos Arbitrais deverão ser conduzidos utilizando a língua portuguesa e a lei aplicável será a lei 
brasileira, desconsiderando-se qualquer legislação ou conflito de direito ou regra (seja do Brasil ou de 
qualquer outra jurisdição) que possa causar a aplicação de qualquer jurisdição que não a do Brasil. Qualquer 
decisão proferida pelo Tribunal Arbitral poderá ser submetida a qualquer tribunal com jurisdição competente 
sobre a matéria. O Tribunal Arbitral tem autoridade para lançar mão dos remédios legais que estariam à 
disposição em um procedimento legal para resolver celeuma sobre matéria semelhante. Parágrafo Segundo 
- Todos os custos e despesas dos árbitros, custos com oitivas e outros custos da arbitragem serão assumidos 
pelos acionistas proporcionalmente à participação acionária que possuem na Companhia, a não ser que o 
Tribunal Arbitral determine que tais custos e despesas sejam distribuídos de forma não equitativa entre os 
acionistas. Cada um dos acionistas arcará com os custos dos seus próprios advogados e testemunhas e as 
taxas serão divididas proporcionalmente entre os acionistas; caso o Tribunal Arbitral estabeleça que a 
reclamação ou defesa de qualquer dos acionistas é frívola ou carece de fundamento racional de fato ou de 
direito, o Tribunal Arbitral poderá condenar este acionista a pagar a totalidade ou parte dos custos e despesas 
com advogados e testemunhas da outra parte. Parágrafo Terceiro - Para qualquer disputa submetida à 
arbitragem, o ônus da prova será alocado conforme ele seria alocado se a litigância acontecesse em 
processo judicial submetido à lei aplicável. Parágrafo Quarto - Quando da conclusão de qualquer 
procedimento arbitral, o Tribunal Arbitral redigirá decisão Arbitral que contenha a narração dos fatos e as 
conclusões de direito, bem como os fundamentos e razões da decisão tomada e irá entregar para cada 
acionista uma cópia assinada da decisão arbitra juntamente com os documentos pertinentes, conforme o 
caso. Parágrafo Quinto - Os acionistas reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder 
Judiciário deverá ser, necessariamente, revista pelo Tribunal Arbitral, que então decidirá pela sua manutenção, 
revisão ou cassação. Parágrafo Sexto - Os acionistas reconhecem, ainda, que qualquer ordem, decisão ou 
determinação arbitral será definitiva e vinculante, constituindo-se o laudo Arbitral título executivo judicial. São 
Paulo, 18 de julho de 2013. Greq Participação e Administração Ltda. - Hamilton Amadeo; Flávio Martins Tarchi 
Crivellari; Empate Engenharia e Comércio Ltda. - Hamilton Amadeo; Flávio Martins Tarchi Crivellari. Visto do 
Advogado: Fabiano Abujadi Puppi - OAB/SP nº 221.022. 

International Meal Company
Alimentação S.A.

CNPJ 17.314.329/0001-20 - NIRE 3530048875-0
Edital de Segunda Convocação Assembleia Geral Extraordinária

A International Meal Company Alimentação S.A. (“Companhia”) convoca os seus acionistas a participar 
de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”) a ser realizada, em segunda convocação, em 
16 de março de 2022, às 13h00min, de modo exclusivamente digital, a fim de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) alteração do Estatuto Social da Companhia para exclusão dos dispositivos estatutários 
que tratam da oferta pública por aquisição de participação relevante (i.e. artigos 50 e 51 do Capítulo VIII 
do Estatuto Social da Companhia); e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir a 
alteração proposta no item (i) acima, caso seja aprovada. Em conformidade com o disposto no artigo 135 
da Lei nº 6.404/76, a AGE será instalada, nesta segunda convocação, com a presença de qualquer 
número de acionistas da Companhia. A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
de plataforma de videoconferência, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e em conformidade com as 
instruções detalhadas na Proposta e Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia 
(“Manual da AGE”). Nos termos do artigo 21-X da Instrução CVM nº 481/09, os votos recebidos por meio 
de boletins de voto a distância enviados por acionistas da Companhia para a AGE serão devidamente 
computados no âmbito da sua realização em segunda convocação. Caso o acionista opte por participar 
da AGE por meio da plataforma de videoconferência, deverá enviar previamente à Companhia, no e-mail 
ri@internationalmealcompany.com, com antecedência mínima de 2 (dois) dias - i.e., até 14 de março de 
2022 (inclusive): (i) a documentação de identificação e de comprovação de poderes de representação, 
conforme o caso, em formato PDF e acompanhada da indicação do nome e do e-mail da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma digital, para fins de credenciamento; (ii) extrato atualizado de sua 
posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações da 
Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário central; e (iii) na hipótese 
de representação por meio de procurador, cópia digitalizada integral do instrumento de mandato 
devidamente formalizado e assinado pelo acionista outorgante. Caso a documentação enviada se 
encontre em ordem, o acionista receberá por e-mail as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma Zoom estará restrito aos acionistas 
que se credenciarem dentro do prazo mediante a apresentação da documentação apropriada (“Acionistas 
Credenciados”). Os acionistas que já tenham encaminhado os documentos de representação para a 
primeira convocação da AGE, caso não desejem realizar qualquer alteração ou complementação dos 
documentos já enviados, poderão endereçar à Companhia, no prazo e forma estipulados acima, apenas 
a confirmação de que participarão da AGE em segunda convocação, acompanhada do comprovante 
emitido pelo custodiante ou pelo escriturador das ações de emissão da Companhia, conforme suas ações 
estejam ou não depositadas em depositário central, para fins de comprovação da titularidade de suas 
ações. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Acionistas Credenciados e seus 
representantes ou procuradores. Caso não receba o convite individual para participação na AGE com até 
4 (quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGE, o Acionista Credenciado deverá 
entrar em contato com o departamento de Relações com Investidores da Companhia pelo telefone  
+55 (11) 3041-9653 com no mínimo 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
AGE para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Acionista Credenciado 
seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Companhia recomenda que os Acionistas 
Credenciados acessem a plataforma digital Zoom com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do 
início da AGE a fim de evitar eventuais problemas operacionais e permitir que os Acionistas Credenciados 
se familiarizem com a plataforma para evitar problemas com a sua durante a AGE. A Companhia não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Acionistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle da Companhia, como instabilidade na conexão do acionista 
com a internet ou incompatibilidade do equipamento do acionista com a plataforma Zoom, por exemplo. 
Os Acionistas Credenciados que participarem via plataforma digital serão considerados presentes à  
AGE e signatários da respectiva ata e do livro de presença, nos termos do artigo 21-V, III, da Instrução 
CVM 481. Os documentos relativos às matérias a serem deliberadas na AGE, incluindo o Manual da  
AGE contendo todas as orientações detalhadas para a participação dos acionistas, estão disponíveis para 
consulta nos endereços eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da Companhia (ri.internationalmealcompany.com), bem como em 
sua sede social. São Paulo, 8 de março de 2022. Luiz Fernando Ziegler de Saint Edmond - Presidente do 
Conselho de Administração

 
 

SANETRAT SANEAMENTO S.A.
CNPJ: 08.497.230/0001-10 - NIRE: 35.300.341.643

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. DATA HORA E LOCAL: Aos 03 dias do mês de dezembro de 2021, às 17:45 horas, os acionistas 
da SANETRAT SANEAMENTO S.A., reuniram-se na Rua Padre Bento, nº 1.250, Distrito Industrial, na 
cidade de Salto, Estado de São Paulo, CEP: 13.326-400. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada 
a Convocação nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da Lei n° 6.404/76 e alterações posteriores, 
tendo em vista a presença de 100% dos acionistas, a saber: CONASA INFRAESTRUTURA S.A., neste 
ato representada por seus diretores MARIO VIEIRA MARCONDES NETO e CLÁUDIO ROBERTO 
DE LEONI RAMOS, representando 100% do Capital Social da Sociedade, conforme assinatura 
constante no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos MARIO VIEIRA MARCONDES NETO, convidando a mim, CLÁUDIO ROBERTO DE LEONI 
RAMOS para secretariar os trabalhos. 4. ORDEM DO DIA: a) Distribuição da Reserva de Retenção 
de Lucros de exercícios anteriores; b) A Redução do capital social da Companhia e consequente 
alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia; c) aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia em razão da alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia; d) Eleição dos 
membros do Conselho de Administração para o mandato 2021/2022; e) Antecipação de distribuição 
de dividendos.  5. DELIBERAÇÕES: Após a leitura da ordem do dia, os acionistas aprovaram, por 
unanimidade: a) a distribuição da Reserva de Retenção de Lucros de exercícios anteriores no valor 
de R$ 1.439.520,16 (um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e vinte reais e dezesseis 
centavos); b) a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 3.468.432,86 (três milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos) 
passando o valor do Capital Social de R$ 8.958.571,00 (oito milhões, novecentos e cinquenta e oito 
mil, quinhentos e setenta e um reais) para R$ 5.490.138,14 (cinco milhões quatrocentos e noventa 
mil, cento e trinta e oito reais e quatorze centavos). O Capital Social foi reduzido nos termos do 
artigo 173 da Lei nº 6404/76 pois foi julgado excessivo pelos acionistas em relação ao objeto social 
da Companhia; c) em razão da alteração do artigo 4º do Estatuto Social foi aprovada a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia que passa a viger conforme redação do Anexo I desta Ata; 
d) Foram Eleitos para compor o Conselho de Administração, para exercer o mandato de 01 (um) ano 
(03/12/2021 a 02/12/2022), os senhores: MARIO VIEIRA MARCONDES NETO, PAULO ANDRÉ GIL 
BOSCHIERO e ANDRÉ CÔRTES VELLOSO. Os Conselheiros eleitos são empossados nesta data 
e firmam o Termo de Posse e Investidura nos cargos Anexo II a esta Ata, declarando expressamente 
não estarem incursos em quaisquer dispositivos legais que os impeçam de exercer suas funções, 
nos termos dos artigos 146 e 147 da lei 6.404/76; e e) Foi aprovada a distribuição antecipada de 
dividendos referentes ao exercício de 2021 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a 
única acionista da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, e sua impressão em lote de folhas soltas, a qual após ter sido 
reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes a saber: CONASA 
INFRAESTRUTURA S.A.. Foi autorizada a publicação desta ata com a omissão das assinaturas 
conforme faculta o artigo 130, parágrafo 2°, da Lei n° 6.404/76. Salto, 03 de dezembro de 2021. Mario 
Vieira Marcondes Neto, Presidente da Assembleia; Cláudio Roberto de Leoni Ramos, Secretário 
da Assembleia. A presente é cópia fiel extraída do original. MARIO VIEIRA MARCONDES NETO - 
PRESIDENTE; CLÁUDIO ROBERTO DE LEONI RAMOS - SECRETÁRIO. ACIONISTA: CONASA 
INFRAESTRUTURA S.A.

Guide Investimentos S.A. Corretora de Valores
CNPJ nº 65.913.436/0001-17 - NIRE 35.300.131.177

Edital de Convocação - AGE
Ficam convocados os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará via 
conferência eletrônica através de link a ser disponibilizado previamente pela Companhia, conforme permitido 
pela Lei nº 14.010 de 10/06/20, em 17 de março de 2022, às 10h00, para: (i) Aumentar o capital social da 
Companhia no montante de até R$ 29.670.315,05 (vinte e nove milhões, seiscentos e setenta mil, trezentos 
e quinze reais e cinco centavos), por meio da emissão de até: (a) 21.812 (vinte e uma mil, oitocentos e doze) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço unitário de emissão de R$ 863,11133 
(oitocentos e sessenta e três reais, onze centavos e cento e trinta e três milésimos de real) e (b)  12.564 
(doze mil, quinhentas e sessenta e quatro) ações preferenciais, sem direito a voto, nominativas e sem valor 
nominal, pelo preço unitário de emissão de R$ 863,11133 (oitocentos e sessenta e três reais, onze centavos 
e cento e trinta e três milésimos de real); (ii) Aprovar que o aumento de capital previsto no item “i” englobe a 
emissão das ações preferenciais decorrentes do exercício, pelos beneficiários, do 1º (primeiro) Lote de 
Opções do 1º (primeiro) Programa de Stock Options da Companhia, bem como as ações decorrentes do 
Plano e Programa de Remuneração Baseado em Ações Matching, conforme aprovado pelos acionistas em 
assembleia realizada em 08 de setembro de 2021 e em reunião do Conselho de Administração realizada 
em 06 de outubro de 2021. As ações não subscritas no âmbito do direito de preferência no prazo de 30 
(trinta) dias corridos serão objeto de subscrição em período de sobras de 1 dia útil, a ser comunicado em 
assembleia, e as Ações remanescentes não subscritas serão canceladas; (iii) Alterar a redação do Artigo 6º 
do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo capital social após o aumento de capital e exercício do 
direito de preferência, e; (iv) Autorizar os diretores da Companhia a realizar todos os atos necessários a 
formalização e execução do Aumento de Capital, incluindo, mas não se limitando, à instrução do processo 
ao Banco Central do Brasil, bem como a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
Instruções Gerais: Poderão participar da AGE os acionistas titulares de ações ordinárias ou preferências 
emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que a cópia autenticada 
dos respectivos documentos de identidade e de comprovação de poderes sejam encaminhados à 
Companhia até a data que anteceder a realização da assembleia, aos cuidados do Departamento Jurídico 
(societario@guide.com.br ou Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064, 12º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP). São 
Paulo, 08/03/2022. Guide Investimentos S.A. Corretora de Valores.

VIP BR TELECOM S.A.
CNPJ/ME nº 13.330.765/0001-31 - NIRE 35300565584

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de novembro 
de 2021, às 10:00 horas, na sede da VIP BR TELECOM S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida 
Capitão João, 1992, Sala 01, Matriz, CEP 09360-120, na Cidade do Mauá, Estado de São Paulo. 
PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Li-
vro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76. MESA: Presidente: Felipe Gonçalves Matsunaga; Secretário: Edson Teofilovic Gomes. 
ORDEM DO DIA: Deliberar, nos termos do Artigo 7º, Parágrafo 6º, inciso IV do Estatuto Social da 
Companhia, sobre a (i) exame, discussão e aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação 
(“Protocolo Global”) firmado em 30 de novembro de 2021, pelas administrações da Companhia, na 
qualidade de Incorporadora, e da GLOBAL FIBER TECHNOLOGY LTDA., sociedade empresária li-
mitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 29.312.529/0001-22, com seus atos societários arquivados 
perante a JUCESP sob o NIRE 35230789608, com sede na Rua José Eduardo Pires Livramento, 
208, Letra A, Jardim Itapark, CEP 09.351-640, na Cidade de Mauá, Estado de São Paulo (“Global”), 
na qualidade de Incorporada; (ii) exame, discussão e aprovação do Protocolo e Justificação de Incor-
poração (“Protocolo PYZ”) firmado em 30 de novembro de 2021, pelas administrações da Companhia, 
na qualidade de Incorporadora, e da PYZ OLIVEIRA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 29.173.899/0001-26, com seus atos societários arquivados perante a JUCESP 
sob o NIRE 35230788989, com sede na Av. Itapark, 3550, Jardim Itapark, CEP 09.350-000, na Cida-
de de Mauá, Estado de São Paulo (“PYZ”), na qualidade de Incorporada; (iii) discussão e aprovação 
da nomeação de empresa especializada indicada para proceder à avaliação do patrimônio líquido 
da Global e PYZ; (iv) exame, discussão e aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da 
Global e PYZ, apurado de acordo com o valor contábil da Global e PYZ (“Laudos Contábeis”); (v) 
discussão e deliberação da incorporação da Global e PYZ pela Companhia (“Incorporação”), com 
a extinção da Global e PYZ; e (vi) autorização para os diretores da Companhia praticarem os atos 
necessários à Incorporação. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) O Protocolo 
Global, que, rubricado por todos os acionistas presentes, passa a integrar a presente Ata, para todos 
os fins de direito, como Anexo I. (ii) O Protocolo PYZ, que, rubricado por todos os acionistas presen-
tes, passa a integrar a presente Ata, para todos os fins de direito, como Anexo II. (iii) A nomeação da 
empresa FRANCO LEBRÃO ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA., sociedade estabelecida na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, 116, Sala 808, Botafogo, CEP 
22.290-906, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.911.140/0001-40, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado Rio de Janeiro sob o nº RJ-006557/O, para a elaboração dos Laudos Con-
tábeis da Global e da PYZ. (iv) Os Laudos Contábeis, atribuindo o valor de R$ -4.447.809,14 (quatro 
milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e nove reais e catorze centavos negativos) 
para o patrimônio líquido da Global e o valor de R$ -129.739,97 (cento e vinte e nove mil, setecentos 
e trinta e nove reais e noventa e sete centavos negativos) para o patrimônio líquido da PYZ, apurado 
com base em seus valores contábeis, sendo que os Laudos Contábeis, rubricados por todos os acio-
nistas presentes, passam a integrar a presente Ata, para todos os fins de direito, como Anexo III. (v) A 
Incorporação da Global e da PYZ pela Companhia, nos termos do Protocolo Global, do Protocolo PYZ 
e dos Laudos Contábeis, extinguindo-se a Global e a PYZ para todos os efeitos legais. (vi) Consignar 
que em decorrência da Global e PYZ serem sociedades 100% detidas pela Companhia, e que seus 
patrimônios já estão refletidos nas demonstrações financeiras da Companhia por equivalência patri-
monial, a incorporação da Global e da PYZ não acarretará modificação do patrimônio líquido da Com-
panhia, tampouco aumento de seu capital social ou emissão de novas ações, motivo pelo qual não se 
faz necessário o estabelecimento de qualquer relação de substituição de ações em decorrência da 
Incorporação; (vii) A autorização para os administradores da Companhia para praticar todos os atos 
necessários à Incorporação ora aprovada, incluindo a averbação dos atos relativos à incorporação 
no registro próprio, bem como a correspondente publicação nos jornais, nos termso do art. 227, § 3º 
da Lei nº 6.404/76: (i) Diário Oficial do Estado de São Paulo e (ii) Diário Comercial. INSTRUMENTOS 
ANEXOS: (i) Protocolo Global (Anexo I); (ii) Protocolo PYZ (Anexo II); e (iii) Laudos Contábeis (Anexo 
III). ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Felipe Gonçalves Matsunaga; Secretário: Edson 
Teofilovic Gomes; Acionistas: SUMICITY TELECOMUNICAÇÕES S.A., representada por Alexandre 
Stipanich Lovecchio e Leandro Salatti dos Santos, e EURO SEVEN ADMINISTRAÇÃO DE BENS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., representada por Edson Teofilovic Gomes. Esta ata é cópia fiel da versão 
lavrada em livro próprio. Mauá, 30 de novembro de 2021. MESA: Felipe Gonçalves Matsunaga - 
Presidente; Edson Teofilovic Gomes - Secretário. ACIONISTAS: SUMICITY TELECOMUNICAÇÕES 
S.A.; EURO SEVEN ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Jucesp nº 23.257/22-2 
em 12/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretário Geral.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

s 
N

og
ue

ira
 D

a 
Lu

z.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

58
A-

A6
D

8-
A8

F1
-A

D
A9

.



São Paulo
Terça-feira, 08 de março de 2022 - Diário Comercial - 4

Edição Nacional

Site do Diário Comercial publicado em 08 de março de 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 21 de janeiro de 2022, às 11:00 horas, na sede social locali-
zada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 
14.401 - 4º Andar - Parte E - Conj. 44 - Edifício B1 - Aroeira, Vila Gertrudes, CEP 04794-
000 (“Companhia”). CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convoca-
ção, na forma do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). PRESENÇAS: Acionistas re-
presentando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes no Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. MESA: Marco Aurélio Benito Juarez Gimenes Si-
queira, Presidente; Ícaro Akim Silvestre Nascimento, Secretário. DELIBERAÇÕES: Após 
análise e discussões das matérias do dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade 
de votos, resolvem: 1) Aprovar a lavratura da presente Ata na forma de sumário dos fa-
tos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, §1 da LSA; 2) Aprovar a proposta de alte-
ração do objeto social da Companhia, para incluir a seguinte atividade econômica, sem 
prejuízo das atuais atividades previstas no objeto social da Companhia: “a prática de ati-
vidade médica ambulatorial restrita a consultas”; 3) Em consequência da deliberação, 
aprovar a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Art. 3º - A Companhia tem por objeto social, no território nacio-
nal e no exterior, atividades tais como: a) consultoria, pesquisa, assessoria, estudo técni-
co e/ou econômico, planejamento, procura, suprimentos, execução, gestão, gerenciamen-
to, operação, exploração, explotação, produção, lavra, manutenção, conservação, conver-
são, reparação, instalação, ampliação e modernização, em projetos e obras de engenha-
ria, empreendimentos imobiliários urbano e rural, arquitetura e urbanismo, construção ci-
vil, montagem, industrial, eletromecânica, naval, mineração, inclusive de embarcações, 
plataformas, gasodutos, oleodutos, dutos submarinos, ou outros meios  utuantes e quais-
quer equipamentos industriais, e qualquer outra atividade na área de construção civil, em 
todos os seus ramos e especialidades, sob qualquer regime de contratação; b) prestação 
de serviços de limpeza pública, incluindo a remoção, transporte e bene ciamento de lixo; 
c) prestação de serviços gerais subaquáticos, por conta própria ou de terceiros, inclusive 
transporte aquaviário e navegação de apoio portuário, exclusivamente na prestação de 
serviço de dragagem; d) desenvolvimento de negócios ou participação em negócios de 
exploração, produção, transporte e comercialização de hidrocarbonetos; e) exploração de 
serviços públicos, precedidos ou não da execução de obras públicas, sob regime de con-
cessão, permissão ou outro qualquer; f) investir, participar em licenças de exploração ou 
concessão de exploração ou em associações para ditos  ns; g) a prática de outras ativi-
dades econômicas, relacionadas ou decorrentes das atividades referidas nas alíneas ante-
riores, no mercado nacional e internacional, inclusive as de locação e compra e venda de 
equipamentos, transporte e importação e exportação, incluindo, mas sem se limitar, à im-
portação e exportação de medicamentos, sementes e mudas; h) a participação em outras 
sociedades; e i) a prática de atividade médica ambulatorial restrita a consultas.”; 4) 
Aprovar a reti-ratifi cação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, datada de 30 
de abril de 2021, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - (“JUCESP”) sob o nº 231.422/21-0, em sessão realizada no dia 18 de maio de 
2021, (“AGOE de 30/04/2021”), especifi camente no tópico 1, das deliberações tomadas 
em Assembleia Geral Extraordinária, para que onde se lê: “II) EM ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 1) Consignar que, diante do disposto no item 4.1. do Plano de Re-
cuperação Extrajudicial e as demais obrigações assumidas nos termos das escrituras de 
emissão “New Notes Indentures” que lastreiam a nova dívida dos Bonds emitidos pela 
Odebrecht Finance Ltd., a qual é garantida pelas empresas Odebrecht Engenharia e Cons-
trução S.A., CNO S.A., OECI S.A. e OENGER S.A., deverá a Diretoria da Companhia, en-
quanto permanecer vigente a referida garantia concedida no âmbito dos Bonds, especial-
mente durante qualquer período em que o número de Conselheiros Independentes da 
acionista controladora direta/indireta (OEC S.A.) seja inferior ao previsto no Art. 10, §2º 
do Estatuto Social da OEC S.A, observar a Política sobre Governança Corporativa da OEC 
S.A., e seus anexos, incluindo as “Práticas Especiais de Governança Independente”, cujos 
termos integram o Estatuto Social da OEC S.A. para todos os  ns e efeitos, e passam a ser 
vinculantes a todos os órgãos societários e administrativos da Companhia”; leia-se: 
“II) EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1) Consignar que, diante do dispos-
to no item 4.1. do Plano de Recuperação Extrajudicial e as demais obrigações assumidas 
nos termos das escrituras de emissão “New Notes Indentures” que lastreiam a nova dívi-
da dos Bonds emitidos pela Odebrecht Finance Ltd., a qual é garantida pelas empresas 
OEC S.A., CNO S.A., OECI S.A. e OENGER S.A., deverá a Diretoria da Companhia, enquan-
to permanecer vigente a referida garantia concedida no âmbito dos Bonds, observar a Po-
lítica sobre Governança Corporativa da OEC S.A., e seus anexos, incluindo as “Práticas Es-
peciais de Governança Independente”, cujos termos integram o Estatuto Social da OEC 
S.A. para todos os  ns e efeitos, e passam a ser vinculantes a todos os órgãos societários 
e administrativos da Companhia; 5) Ficam ratifi cadas todas as demais deliberações to-
madas na AGOE de 30/04/2021 que não foram expressamente alteradas pela presente 
ata; e 6) Em virtude das deliberações anteriores, no tocante à aprovação da alteração do 
Artigo 3º da Companhia, aprovam, por fi m, a consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia, de acordo com a proposta que integra a presente ata como Anexo I. QUORUM 
DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade de vo-
tos, sem reserva ou restrições, abstendo-se de votar os legalmente impedidos. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a presen-
te ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 21 de ja-
neiro de 2022. MESA: Marco Aurélio Benito Juarez Gimenes Siqueira, Presidente; Ícaro 
Akim Silvestre Nascimento, Secretário. ACIONISTAS: OEC S.A., representada por Marco 
Aurélio Benito Juarez Gimenes Siqueira e Jayme Gomes da Fonseca Junior; e NOVONOR 
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, representada por Jose Mauro Mettrau Carneiro 
da Cunha e Rogério Bautista da Nova Moreira. Certi co e dou fé que a presente ata é có-
pia  el da ata lavrada em livro próprio. Ícaro Akim Silvestre Nascimento - Secretário. JU-
CESP nº 110.650/22-0 em 24.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA OECI S.A. - I. DENOMINAÇÃO E PRAZO DE DU-
RAÇÃO. Art. 1º - A OECI S.A. é uma Companhia que se rege por este Estatuto e pelas 
disposições legais aplicáveis, com prazo de duração por tempo indeterminado. II. SEDE E 
DEPENDÊNCIAS. Art. 2º - A Companhia tem a sua sede e foro na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, podendo, onde e quando convier, instalar fi liais, sucursais, agências, 
escritórios, representações e dependências similares em qualquer parte do território na-
cional ou exterior, mediante deliberação da Diretoria. III. OBJETO SOCIAL. Art. 3º - A 
Companhia tem por objeto social, no território nacional e no exterior, atividades tais 
como: a) consultoria, pesquisa, assessoria, estudo técnico e/ou econômico, planejamento, 
procura, suprimentos, execução, gestão, gerenciamento, operação, exploração, explota-
ção, produção, lavra, manutenção, conservação, conversão, reparação, instalação, amplia-
ção e modernização, em projetos e obras de engenharia, empreendimentos imobiliários 
urbano e rural, arquitetura e urbanismo, construção civil, montagem, industrial, eletrome-
cânica, naval, mineração, inclusive de embarcações, plataformas, gasodutos, oleodutos, 
dutos submarinos, ou outros meios fl utuantes e quaisquer equipamentos industriais, e 
qualquer outra atividade na área de construção civil, em todos os seus ramos e especiali-
dades, sob qualquer regime de contratação; b) prestação de serviços de limpeza pública, 
incluindo a remoção, transporte e benefi ciamento de lixo; c) prestação de serviços gerais 
subaquáticos, por conta própria ou de terceiros, inclusive transporte aquaviário e navega-
ção de apoio portuário, exclusivamente na prestação de serviço de dragagem; d) desen-
volvimento de negócios ou participação em negócios de exploração, produção, transpor-
te e comercialização de hidrocarbonetos; e) exploração de serviços públicos, precedidos 
ou não da execução de obras públicas, sob regime de concessão, permissão ou outro qual-
quer; f) investir, participar em licenças de exploração ou concessão de exploração ou em 
associações para ditos fi ns; g) a prática de outras atividades econômicas, relacionadas ou 
decorrentes das atividades referidas nas alíneas anteriores, no mercado nacional e inter-
nacional, inclusive as de locação e compra e venda de equipamentos, transporte e impor-
tação e exportação, incluindo, mas sem se limitar, à importação e exportação de medica-
mentos, sementes e mudas; h) a participação em outras sociedades; e i) a prática de ati-
vidade médica ambulatorial restrita a consultas. IV. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. Art. 4º 
- O capital social da Companhia é de R$ 7.174.387.143,33 (sete bilhões, cento e setenta 
e quatro milhões, trezentos e oitenta e sete mil, cento e quarenta e três reais e trinta e três 
centavos), dividido em 10.348.449.146 (dez bilhões, trezentos e quarenta e oito milhões, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta e seis) ações ordinárias nominati-
vas, todas sem valor nominal. Parágrafo Único - A Companhia poderá, mediante auto-
rização da Assembleia Geral, adquirir as próprias ações para fi ns de cancelamento ou per-
manência em tesouraria, para posterior alienação, respeitadas as disposições legais e re-

gulamentares aplicáveis. Art. 5º - Cada ação ordinária dá direito a 01 (um) voto nas As-
sembleias Gerais, não possuindo as ações preferenciais, caso emitidas, direito a voto, sal-
vo nos casos previstos em lei. § 1º - As ações preferenciais, caso emitidas, serão de parti-
cipação integral, sendo a elas assegurada prioridade no reembolso de capital em caso de 
liquidação da Companhia, bem como participação, em igualdade de condições com as 
ações ordinárias, na distribuição de dividendos pela Companhia ou na subscrição de no-
vas ações resultantes da incorporação de quaisquer reservas ou lucros ao capital. § 2º - 
As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outra. § 3º - A Com-
panhia poderá cobrar do acionista o custo de transferência da propriedade de suas ações. 
§ 4º - A integralização de ações mediante bens ou direitos, exceto créditos, dependerá de 
aprovação da Assembleia Geral. § 5º - As despesas de desdobramento, grupamento ou 
substituição de certifi cados de ações, quando solicitado pelo acionista, correrão por sua 
conta, por preço não superior ao custo. § 6º - Os certifi cados de ações, ou títulos múlti-
plos que as representem, serão assinados por 02 (dois) Diretores. Art. 6º - Os acionistas 
têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já anterior-
mente possuídas. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, 
ou não se manifeste dentro de 30 (trinta) dias contados da data da Assembleia Geral que 
aprovar o aumento do Capital Social, caberá aos demais acionistas, na proporção das 
ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações. V. ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA. Art. 7º - A Administração da Companhia caberá a uma Diretoria, com atribui-
ções fi xadas de conformidade com as disposições legais e deste Estatuto, fi cando dispen-
sados de caução de gestão. Parágrafo Único - A Assembleia Geral fi xará o montante 
anual global da remuneração dos administradores da Companhia. Art. 8º - A Diretoria 
será composta por, no mínimo 02 (dois) e no máximo de 10 (dez) Diretores, todos sem de-
signação específi ca, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unifi cado de 02 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Único - Todos os membros da Diretoria serão in-
vestidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrado no 
Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Os membros da Diretoria poderão ser destituídos 
a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respecti-
vos cargos, até a investidura de seus sucessores. Art. 9º - Em caso de ausência ou impe-
dimento temporário de quaisquer dos membros da Diretoria, o Diretor ausente deverá in-
dicar seu substituto, conforme o caso, dentre os demais Diretores. Parágrafo Único - 
Ocorrendo a hipótese prevista no “caput” deste Artigo, o substituto terá direito ao seu 
voto e ao do substituído nas reuniões da Diretoria. Art. 10º - Em caso de vacância na Di-
retoria, deve ser convocada Assembleia Geral para deliberar sobre a substituição. Art. 
11º - Compete aos Diretores a representação da Companhia e a prática dos atos regula-
res de gestão que lhes são atribuídos por lei e por este Estatuto. Art. 12º - Compete a 
qualquer dos Diretores da Companhia, dentre outras atividades próprias de sua função: 
a) a prática de todos os atos necessários ao funcionamento da Companhia, exceto os que, 
por lei ou por este Estatuto, seja atribuição de outros órgãos; b) providenciar a elabora-
ção do relatório anual da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia, 
a serem submetidas à Assembleia Geral; c) promover a execução das deliberações da As-
sembleia Geral; e d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria. Art. 13° - Serão delibe-
radas em reunião da Diretoria as seguintes matérias: a) propostas sobre constituição, dis-
solução ou liquidação de sociedade de que participe a Companhia; b) participação em 
consórcios, associações com outras sociedades e acordos de acionistas; c) instalação, 
transferência ou encerramento de fi liais, sucursais, agências, escritórios, representações e 
dependências similares, no território nacional ou no exterior; d) concessão de avais, fi an-
ças ou outras garantias; e) alienação de participações societárias e de bens imóveis da 
Companhia; f) negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancela-
mento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação; g) designação de auditores 
independentes; e h) antecipação do pagamento de dividendos. § 1º - As reuniões da Di-
retoria serão convocadas, salvo quando de caráter urgente, com 05 (cinco) dias de ante-
cedência, no mínimo, realizando-se, normalmente, na sede da Companhia e, excepcional-
mente, em qualquer outro local previamente estabelecido. § 2º - As reuniões da Diretoria 
realizar-se-ão com a presença da maioria de seus membros, sendo as deliberações toma-
das por maioria de votos dos Diretores presentes, considerando-se como presente aquele 
que estiver, na ocasião, representado por outro Diretor. Art. 14º - É obrigatória a assina-
tura de 02 (dois) Diretores em conjunto para que a Companhia possa: a) conceder avais, 
fi anças ou outras garantias; b) assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio, 
notas promissórias, debêntures e outros títulos; c) constituir procuradores; d) contrair 
obrigações e fi rmar compromissos, inclusive apresentar propostas, celebrar e rescindir 
contratos e seus aditivos; e) transigir, desistir e renunciar a direitos; f) alienar bens do ati-
vo permanente; e g) participar de consórcios, associações com outras sociedades e de 
acordos de acionistas. § 1º - A Companhia poderá constituir procurador, inclusive um dos 
membros da Diretoria, para a prática de quaisquer atos, mesmo os previstos neste Artigo, 
mas sempre com fi m específi co e prazo de validade limitado ao máximo de 01 (um) ano, 
exceto as procurações para fi ns judiciais, para defesa em processo administrativo ou arbi-
tral, e as procurações outorgadas para representação da Companhia no exterior, quando 
for exigência expressa de lei, que poderão ser por prazo indeterminado. § 2º - Excepcio-
nalmente, mediante aprovação em Reunião de Diretoria, poderão ser outorgadas procu-
rações com vigência superior a 01 (um) ano, mas sempre com prazo determinado. VI. AS-
SEMBLEIAS GERAIS. Art. 15º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por ano, dentro dos quatro meses após o término de cada exercício social, competin-
do-lhe tomar as deliberações previstas em lei. Art. 16º - A Assembleia Geral reunir-se-á 
extraordinariamente sempre que os interesses sociais, este Estatuto ou a legislação em vi-
gor exigir o pronunciamento dos acionistas. Art. 17º - A Assembleia Geral, ordinária ou 
extraordinária, será instalada e presidida pelo representante do acionista majoritário pre-
sente na Assembleia, que designará um dos presentes para funcionar como secretário. 
Parágrafo Único - Na hipótese de ausência de representante do acionista majoritário, 
a responsabilidade por instalar e presidir as Assembleias Gerais caberá à pessoa escolhi-
da por maioria de votos dos acionistas presentes. Art. 18º - Somente poderão tomar par-
te na Assembleia Geral os acionistas titulares de ações que estiverem registradas em seu 
nome, no livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para a rea-
lização da Assembleia. VII. CONSELHO FISCAL. Art. 19º - O Conselho Fiscal somente 
funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas que preen-
cham os requisitos exigidos por lei. Art. 20º - O Conselho Fiscal, quando em funciona-
mento, será constituído no mínimo por 03 (três) e no máximo por 05 (cinco) membros efe-
tivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, po-
dendo ser reeleitos, com as atribuições previstas em lei. Parágrafo Único - A remunera-
ção dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. 
VIII. EXERCÍCIO SOCIAL. Art. 21º - O exercício social termina em 31 de dezembro de 
cada ano, quando será levantado o balanço patrimonial e demais demonstrações fi nan-
ceiras. § 1º - Do resultado do exercício, após as deduções de prejuízos acumulados e da 
provisão para o Imposto de Renda, serão deduzidas as participações dos Administradores 
e Empregados da Companhia, se e quando deliberado pela Assembleia Geral, nos limites 
e formas previstos em lei. § 2º - Apurado o lucro líquido do exercício, dele deduzir-se-ão 
5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, até esta alcançar 20% (vinte por 
cento) do capital social, observado o disposto no parágrafo 1º do Art. 193 da Lei nº 
6.404/76. § 3º - O lucro líquido ajustado, na forma do Parágrafo 2º acima, terá a seguin-
te destinação: a) aos acionistas será pago um dividendo anual obrigatório, na forma do 
Art. 202 da Lei nº 6.404/76, de 25% (vinte e cinco por cento), sem prejuízo das destina-
ções facultadas nos termos dos Art. 195 e 197 da Lei nº 6.404/76; e b) o saldo remanes-
cente será destinado à Reserva de Realização de Investimentos, que somada à Reserva Le-
gal, será limitada ao valor do capital social e terá como fi nalidade a realização ou reforço 
de investimentos da Companhia dentro do seu objeto social. § 4º - A Assembleia Geral 
poderá decidir, em um dado exercício social, reduzir a destinação à reserva estatutária 
prevista no Parágrafo 3º, alínea “b” acima, aplicando o saldo não destinado, com obser-
vância ao disposto na Lei. § 5º - A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a 
qualquer tempo, para atender exigências legais ou conveniências sociais, inclusive para 
distribuição de dividendos. § 6º - Os dividendos atribuídos aos acionistas não renderão 
juros, e se não reclamados no prazo de 03 (três) anos a contar da data da publicação do 
ato que autorizar sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. IX. LIQUIDA-
ÇÃO. Art. 22º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, compe-
tindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Con-
selho Fiscal para tal fi nalidade.

OECI S.A.
CNPJ/ME nº 10.220.039/0001-78 - NIRE 35.300.526.805

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2022

CONSTRUTORA ADOLPHO
LINDENBERG S.A.

Companhia Aberta
CNPJ nº 61.022.042/0001-18 - NIRE nº 35.300.067.827

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 04 de Abril de 2022 - Edital de Convocação
O Presidente do Conselho de Administração da CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S.A. 
(“Companhia”), nos termos do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, convoca os senhores acionistas 
da Companhia a se reunirem em 04 de abril de 2022, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n° 466, 2º andar, Edifício Corporate, a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária (i) Apreciar as contas da diretoria 
e o relatório anual da administração da Companhia, o balanço patrimonial, as demonstrações financeiras e 
o parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; 
(ii) Deliberar sobre a proposta de destinação dos resultados do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2021; (iii) Deliberar sobre a revisão e aprovação de orçamento de capital para o exercício social de 2022; 
(iv) Deliberar sobre a remuneração anual e global dos administradores da Companhia referente ao exercício 
social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022; (v) Eleger os membros do Conselheiro de Administração; 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (vi) Deliberar sobre a alteração do jornal de escolha da Companhia 
para as publicações legais; (vii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: (i) Os 
documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, publicados no dia 04 de março de 2022, 
no Jornal “Diário Comercial”, e encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, em seu 
endereço eletrônico (https://lindenberg.com.br/ri), no endereço eletrônico da B3 - Brasil, Bolsa Balcão, 
(www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (“CVM”) (www.cvm.gov.br). Os documentos 
de que tratam a Instrução CVM nº 481 de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“IN CVM 481”), 
foram devidamente apresentados à CVM por meio do sistema Empresas.net; (ii) Para os efeitos do que 
dispõe o art. 141 da LSA e a Instrução CVM 165, de 11 de dezembro de 1991, conforme alterada, bem como 
o artigo 4º da IN CVM 481, o percentual mínimo do capital votante para solicitação de adoção do processo 
de voto múltiplo é de 10% (dez por cento); (iii) O acionista deverá apresentar à Companhia, com no mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, documento de identidade e/ou 
atos societários que comprovem a representação legal no caso de pessoa jurídica, bem como extrato da sua 
posição acionária, emitido pela instituição custodiante das ações da Companhia; e (iv) O acionista que 
desejar ser representado por procurador deverá depositar na sede da Companhia o respectivo instrumento 
de mandato, com a firma reconhecida, com poderes específicos e orientação de voto para votação na 
Assembleia, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. São Paulo, 04, 05 e 08 
de março de 2022. Adolpho Lindenberg - Presidente do Conselho de Administração.

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME Nº 12.104.241/0004-02 - NIRE 35.300.493.699
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (“Companhia”), convocados para 
se reunirem em assembleia geral extraordinária, a qual será realizada no auditório do prédio da sede da Companhia, 
localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, CEP 04543-906, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, no dia 28 de março de 2022, às 14:00 horas (“Assembleia”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  
(i) aprovar o “Protocolo e Justificação da Incorporação das Ações de Emissão da Unity Participações S.A. pela Oncoclínicas 
do Brasil Serviços Médicos S.A.” celebrado entre a administração da Companhia e da Unity Participações S.A. (“Unity”), 
em 07 de março de 2022 (“Protocolo de Incorporação de Ações”), ratificando sua assinatura; (ii) ratificar a nomeação e 
a contratação da empresa de avaliação Apsis Consultoria Empresarial Ltda. como responsável pela elaboração do laudo 
de avaliação do valor econômico das ações da Unity a serem incorporadas pela Companhia, elaborado em 04 de março 
de 2022 (“Laudo da Incorporação de Ações”); (iii) aprovar o Laudo da Incorporação de Ações; (iv) aprovar a proposta 
de incorporação das ações de emissão da Unity pela Companhia, nos termos e condições previstos no Protocolo de 
Incorporação de Ações, cuja eficácia está subordinada ao implemento de determinadas condições suspensivas, nos 
termos e condições previstos no Protocolo de Incorporação de Ações (“Incorporação de Ações”); e (v) aprovar o aumento 
do capital social, devendo o valor do aumento ser ratificado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, e 
a emissão de novas ações e bônus de subscrição da Companhia em decorrência da Incorporação de Ações, cuja eficácia 
está subordinada ao implemento de determinadas condições suspensivas, nos termos e condições previstos no Protocolo 
de Incorporação de Ações; Condição de Eficácia: As matérias a serem deliberadas na Assembleia estão inseridas 
na operação de integração de negócios entre a Companhia e a Unity, cujos termos e condições estão descritos no 
Protocolo de Incorporação de Ações. A efetiva implementação da operação está condicionada à satisfação das condições 
suspensivas indicadas no Protocolo de Incorporação de Ações (“Condições Suspensivas”), de modo que as matérias 
da ordem do dia, se aprovadas pela Assembleia, terão sua eficácia condicionada à satisfação (ou renúncia, conforme 
o caso) das Condições Suspensivas. Informações Gerais: O detalhamento das deliberações propostas, das regras e 
dos procedimentos sobre como os acionistas poderão participar e votar na Assembleia encontram-se na Proposta da 
Administração relativa à Assembleia divulgada nesta data pela Companhia. Nos termos do artigo 126 da Lei n° 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar, além de cópia 
digitalizada do documento de identidade e dos atos societários que comprovem a representação legal, via digitalizada 
dos seguintes documentos: (i) no caso de acionistas com ações em ambiente de escrituração, comprovante expedido 
pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia com, no máximo, 5 (cinco) 
dias de antecedência da data da realização da Assembleia, ou, no caso de acionistas participantes da custódia fungível 
de ações nominativas, extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente com, no 
máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da Assembleia; e (ii) instrumento de outorga de poderes 
de representação, caso aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia digitalizada 
dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (i) contrato ou estatuto social atualizado e 
consolidado; e (ii) ato societário de eleição do administrador que (ii.a) comparecer à Assembleia como representante da 
pessoa jurídica, ou (ii.b) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica, sem necessidade de 
reconhecimento de firma. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia digitalizada do regulamento atualizado e consolidado do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao 
disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação 
e extensão dos poderes conferidos, sem necessidade de reconhecimento de firma. As pessoas naturais acionistas 
da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das S.A. As pessoas 
jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador 
da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04/11/2014). Excepcionalmente, 
diante da atual situação da pandemia da COVID-19, os documentos societários e de representação dos acionistas 
expedidos no exterior não precisarão conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, sendo 
também dispensados o apostilamento ou a legalização em consulado brasileiro, conforme aplicável, bem como, para 
documentos lavrados em inglês ou espanhol, a tradução juramentada e registro em Cartório de Títulos e Documentos. 
Os documentos e informações previstos na legislação aplicável relacionados à Assembleia foram apresentados à CVM,  
por meio do Sistema de Informações Periódicas e Eventuais (IPE), nos termos da Instrução CVM nº 481/2009,  
e disponibilizados aos acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores  
(https://ri.grupooncoclinicas.com/), bem como nos sites da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da 
Comissão de Valores Mobiliários (https://www.gov.br/cvm). Nos termos da Instrução CVM nº 481/2009, serão considerados 
presentes à Assembleia os acionistas representados por procuradores validamente habilitados perante a Companhia nos 
termos das orientações acima e os acionistas que compareceram presencialmente na sede da Companhia.

07 de março de 2022 
David Castelblanco 

Presidente do Conselho de Administração

JL Health Participações S.A.
CNPJ/ME nº 45.242.416/0001-54 - NIRE 35.300.586.344

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Fevereiro de 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2022, às 10 horas, na sede social da JL 
Health Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pequetita, nº 
145, 9º andar, Cj. 94-A, Vila Olímpia, CEP 04552-907 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionistas titulares de ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Denis Viana Regis, que convidou a mim, Rafael Fleming Francisco, para secretariá-lo, 
ficando assim constituída a Mesa desta Assembleia Geral Extraordinária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a emissão de 72.000 (setenta e duas mil) debêntures perpétuas, conversíveis em ações da Companhia, 
na espécie quirografária, em série única, para colocação privada, conforme o Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Perpétuas, Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da JL Health Participações S.A. (“Escritura de 
Emissão”), no valor principal total de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), para distribuição 
privada da Companhia (“Debêntures”), a ser celebrado entre a Companhia e o JLLP Fundo de Investimento 
Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior, fundo de investimento, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 44.574.268/0001-02, na qualidade de debenturista (“Debenturista”); e (ii) a autorização à Diretoria 
da Companhia para tomar todas as providências necessárias ao registro da Escritura de Emissão. 
5. Deliberações: Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, de acordo com o 
Estatuto Social da Companhia, especialmente o seu Artigo 10, Parágrafo Único, alínea “e”, os Acionistas 
deliberaram, por unanimidade de votos, e sem quaisquer ressalvas, aprovar o quanto segue: (i) Aprovar a 
emissão das Debêntures e, por conseguinte, a celebração da Escritura de Emissão entre a Companhia e o 
Debenturista, cuja minuta foi circulada entre os presentes e aceita sem ressalvas. As Debêntures possuirão 
as seguintes características e condições abaixo elencadas, as quais estão devidamente indicadas na 
Escritura de Emissão: (a) Número da Emissão: a emissão será a primeira emissão de Debêntures 
Perpétuas Conversíveis da Companhia. (b) Valor Total da Emissão: o valor total da emissão será de R$ 
72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais). (c) Quantidade de Títulos: serão emitidas 72.000 (setenta 
e duas mil) Debêntures. (d) Número de Séries: a emissão será realizada em série única. (e) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário de cada Debênture será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”). (f) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia, 
por meio da emissão das Debêntures, serão usados para a condução geral dos negócios e das operações 
da Companhia, além do reforço de caixa para usos gerais corporativos e pagamento de dívidas contraídas 
pela Companhia e por suas subsidiárias. (g) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não conferindo, portanto, nenhum privilégio 
especial ou geral a seus titulares, nem especificando bens para garantir eventual execução. (h) Data de 
Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de Emissão das Debêntures terá data-base de 18 de 
fevereiro de 2022 (“Data de Emissão”). (i) Conversibilidade: As Debêntures serão conversíveis em ações 
ordinárias de emissão da Companhia, a qualquer tempo, a critério único e exclusivo da Companhia. Cada 
Debênture será conversível em tantas ações da Companhia quantas sejam necessárias para perfazer o 
percentual de 0,00055556% do capital social; ou seja, a totalidade das Debêntures será conversível em 
tantas ações quantas sejam necessárias para perfazer 40% (quarenta por cento) do capital social total da 
Companhia, na data da conversão, sendo certo que o número de ações da Companhia a serem entregues 
por Debênture será simultânea e proporcionalmente ajustado aos aumentos de capital por bonificação, 
desdobramentos ou grupamentos de ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia, a 
qualquer título, que vierem a ocorrer a partir da Data de Emissão, sem qualquer ônus para os titulares das 
Debêntures e na mesma proporção estabelecida para tais eventos. Em qualquer hipótese, a conversão das 
Debêntures ocorrerá de forma pro rata entre os Debenturistas. A Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia deverá autorizar o aumento de capital da Companhia em um número de ações ordinárias 
correspondentes à conversão das Debêntures, sendo certo que os acionistas deverão renunciar, 
expressamente, ao direito de preferência que lhes assiste na subscrição das novas ações ordinárias a 
serem emitidas em virtude da conversão, conforme disposto no §1º do Artigo 57 da Lei das Sociedades por 
Ações. (j) Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas nas 
formas nominativa e escritural, sem a emissão de certificados, observado que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo agente escriturador das Debêntures 
(“Escriturador”). (k) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vencimento indeterminado, 
vencível antecipadamente somente na hipótese de liquidação da Companhia. (l) Forma Subscrição e 
Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas na Data de 
Emissão. O preço de integralização das Debêntures será seu Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração (nos termos do item “p”) a partir da Data de Emissão. As Debêntures serão integralizadas à 
vista, em moeda corrente nacional, em uma única data, no ato da subscrição. (m) Atualização Monetária: 
O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. (n) Colocação e Negociação: as 
Debêntures serão objeto de colocação privada, exclusivamente, sem a interveniência de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. As Debêntures poderão ser objeto de 
negociação privada, exclusivamente, mediante aprovação prévia da Companhia, não sendo permitida sua 
negociação em mercados organizados. (o) Pagamento do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo da 
conversibilidade das Debêntures em ações, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário não está 
subordinado a nenhum evento ou credor. (p) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3 (“taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 3% (três por cento) ao ano-
base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). (q) Local de pagamento: Os 
pagamentos a que fazem jus as Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão serão realizados pela Companhia: (i) 
utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures registradas em nome do titular na B3; 
ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem registradas em nome do titular na B3: (a) na sede da 
Companhia ou (b) na sede do banco liquidante e/ou do Escriturador. (r) Resgate Antecipado Facultativo: 
A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures a 
qualquer tempo, independentemente da anuência de Debenturistas. Não será aplicável às Debêntures 
qualquer tipo de repactuação ou prêmio. (s) Vencimento Antecipado: Não existindo outras hipóteses de 
vencimento antecipado. (t) Demais Características: As demais características das Debêntures encontrar-
se-ão descritas na Escritura de Emissão. (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a celebrar todos os 
documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da emissão das Debêntures e para a 
celebração da Escritura de Emissão, nos termos do item “i” acima, incluindo, mas não se limitando ao 
registro desta Ata e da Escritura de Emissão em todos os órgãos competentes. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando foi 
lavrada e lida a presente Ata que, achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Denis Viana 
Regis, Presidente; e Rafael Fleming Francisco, Secretário. Esta Ata é cópia fiel da original lavrada em Livro 
próprio. São Paulo, 18 de fevereiro de 2022. Mesa: Denis Viana Regis - Presidente; Rafael Fleming 
Francisco - Secretário.
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TRIER ENGENHARIA S.A
CNPJ/MF n° 10.441.611/0001-29 - NIRE n° 53300016798

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Terceira AGE de 2022 realizada em 02 de março.
(Lavrada sob a forma de sumário, conforme faculta o § 1º do Art. 130 da Lei nr. 6.404.76)

I – CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação e demais formalidades legais por se encontrarem presentes a totalidade dos acionistas nos termos do Art. 
124, § 4º da Lei 6.404/76, conforme livro de presença de acionistas. II – ORDEM DO DIA: (a) Consolidação do Estatuto Social; e (b) Reforma do Boletim 
de Subscrição do Capital Social. III – INSTALAÇÃO: Instalada às 15:00 horas (oito horas) do dia 02 de março de 2022, em sua sede social sito a SOF 
Norte, Qd. 01, Conj. D, n° 16 - Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.634-140 sob a presidência do Diretor Presidente o Sr. José Américo Miari, CPF: 
056.181.506-20, Engenheiro Civil, casado, residente e domiciliado na SHIS QI 09, CONJUNTO 11, CASA 05 - LAGO SUL – BRASÍLIA/DF, CEP: 71625-
110, sendo secretariado pelo Diretor Executivo o Sr. Lúcio Abreu Rosa Miari, CPF: 494.886.861-20, Engenheiro Civil, casado, residente e domiciliado na 
SHIS QI 09, CONJUNTO 06, CASA 10, LAGO SUL – BRASÍLIA/DF, CEP: 71625-060. Compareceram 100% (cem por cento) dos Membros da Diretoria 
e acionistas, representando 100% (cem por cento) do Capital Social. IV – DELIBERAÇÕES: Depois de prestados os esclarecimentos necessários, os 
acionistas presentes, por unanimidade decidiram: (a) Consolidar, o Estatuto Social da Companhia, refletindo deliberações aprovadas por todos os 
acionistas na Segunda Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 22 de fevereiro de 2022 registrada sob o nº 1808209 em 25/02/2022, passando a 
integrar a presente Ata; (b) Aprovar, Boletim de Subscrição do Capital Social na forma do Anexo I na proporção de suas respectivas participações no 
Capital Social; V – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada pelo Sr. Presidente, a presente ata foi lida e aprovada em 
todos os seus termos, sendo assinada pelos presentes, da qual foi lavrada em livro próprio. Esta Ata é cópia fiel da que foi lavrada no livro próprio, do 
que damos fé. JOSÉ AMÉRICO MIARI - Diretor Presidente - Presidente da Assembleia; LÚCIO ABREU ROSA MIARI – Acionista - Secretário da 
Assembleia; IRENE ABREU MIARI – Acionista; CÁSSIO ABREU ROSA MIARI – Acionista; MARA ABREU MIARI VIDIGAL –Acionista. Estatuto Social 
TRIER ENGENHARIA S/A CAPÍTULO I Da Denominação, Objetivo Social, Duração e Sede Art. 1º - TRIER ENGENHARIA S/A é uma sociedade 
anônima de capital fechado, regularmente constituída, regendo-se pelo presente Estatuto nos termos da Lei nº. 6.404/76 e legislação complementar 
aplicável. Art. 2° - A sociedade tem por objetivo social as atividades de execução e prestação de serviços de: a) Engenharia civil em obras rodoviárias, 
metroviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, barragens, saneamento, terraplenagem, pavimentação, urbanismo, construção de obras de arte-
especiais, obras de irrigação, construção de edifícios, outras obras de engenharia; b) Prospecção e exploração de jazidas de materiais de construção 
para uso próprio nas atividades. c) Atividades paisagísticas; d) Coleta, tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; e) Participação no Capital 
Social de outras sociedades; f) Aluguel de máquinas e equipamentos. Parágrafo único: A matriz terá as seguintes atividades; Execução e prestação de 
serviços de: a) Engenharia civil em obras rodoviárias, metroviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, barragens, saneamento, terraplenagem, 
pavimentação, urbanismo, construção de obras de arte-especiais, obras de irrigação, construção de edifícios, outras obras de engenharia; c) Atividades 
paisagísticas; d) Coleta, tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; e) Participação no Capital Social de outras sociedades; f) Aluguel de 
máquinas e equipamentos. Art. 3° - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de novembro de 2008, e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 
Art. 4° - A sociedade é sediada ao SOF Norte, Quadra 01, Conjunto D, n° 16, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.634-140, onde tem foro, podendo, 
entretanto, abrir filiais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, onde for de seu interesse, e a juízo 
exclusivo da Diretoria observado as formalidades vigentes à época. Parágrafo Único: A sociedade possui as seguintes filiais: FILIAL I – Instalada a Rua 
Waldo Machado de Oliveira 933, Vila Frantz, na cidade de Pântano Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96690-000, CNPJ-MF: 10.441.611/0007-
14 e NIRE JUCERGS nº 4390163964-3 em 03.10.2012; com atividades de: a) engenharia civil em obras rodoviárias, metroviárias, ferroviárias, portuárias, 
aeroportuárias, barragens, saneamento, terraplenagem, pavimentação, urbanismo, construção de obras de arte-especiais, obras de irrigação, construção 
de edifícios, outras obras de engenharia; b) prospecção e exploração de jazidas de materiais de construção para uso próprio nas atividades; com início 
em 01 de outubro de 2012 e capital para fins fiscais de R$ 1.000,00 (um mil reais). FILIAL II – Instalada a Fazenda Gleba da Barra, SN, Galpão Industrial, 
bairro Zona Rural, município de Brasilândia de Minas estado de Minas Gerais, CEP 38.779-000, CNPJ-MF: 10.441.611/0011-09 e NIRE JUCEMG 
3190257085-0 em 03/01/2018 com finalidade de desenvolver a atividade auxiliar de Deposito Fechado, com início em 01 de janeiro de 2018 e capital 
para fins fiscais de R$ 1.000,00 (um mil reais). FILIAL III – Instalada na Rodovia BR 364, Km 42, Zona Rural, na cidade de Alto Garças, Estado do Mato 
Grosso, CEP 78.770-000, CNPJ-MF: 10.441.611/0012-81 e NIRE JUCEMAT 5190048538-0 em 12/04/2019; com atividades de: a) engenharia civil em 
obras rodoviárias, metroviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, barragens, saneamento, terraplenagem, pavimentação, urbanismo, construção 
de obras de arte-especiais, obras de irrigação, construção de edifícios, outras obras de engenharia; b) prospecção e exploração de jazidas de materiais 
de construção para uso próprio nas atividades, com início das atividades em 01 de abril de 2019 e capital para fins fiscais de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
CAPÍTULO II Do Capital Social e das Ações Art. 5° - O Capital Social autorizado da Sociedade é de 51.000.000,00 (cinquenta e um milhões de reais), 
divididos em 51.000.000 (cinquenta e um milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: A subscrição e integralização 
das ações ordinárias nominativas obedecerão aos critérios estabelecidos na legislação em vigor. Parágrafo Segundo: Cada ação dará direito a um voto 
na Assembleia geral. Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem, os quais 
são assinados por dois diretores. Art. 6° - A diretoria poderá suspender os serviços de transferências de ações, pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, antes da realização da Assembleia Geral, ou 90 (noventa) dias intercalados durante o ano. Art. 7° - Em caso de aumento de Capital Social, 
em decorrência da utilização de reservas de lucros que tenha sido, a qualquer título, retida por decisão da Assembleia Geral, inclusive as decorrentes de 
correção monetária dos valores contábeis da sociedade, serão distribuídas a todos os acionistas “pro-rata-temporis”, como bonificação em novas ações 
ou aumento do valor nominal das ações da mesma categoria já por eles possuídas e proporcionalmente a quantidade destas, em cada exercício social 
encerrado. Art. 8° - Os dividendos devidos aos titulares de ações ordinárias, com relação ao resultado do exercício social em que tiverem sido subscritas, 
serão calculados proporcionalmente ao tempo em que intercorrer entre a data da liberação das quantias integralizadas e o término daquele período. 
CAPÍTULO III Da Assembleia Geral Art. 9° - As Assembleias Gerais, com as funções e atribuições previstas em Lei, ocorrerão ordinariamente, dentro 
dos quatros primeiros meses seguintes ao término do Exercício Social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 
Único: A Assembleia Geral será convocada pelas pessoas previstas em Lei, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por Mesa composta por 
Presidente e Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Art. 10° - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, 
constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira. Parágrafo Único: A prova de 
representação deverá ser depositada na sede da empresa até a véspera do dia da Assembleia. Art. 11º- As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando as abstenções e os votos em branco. 
Parágrafo Único: No caso de empate, a Assembleia Geral será suspensa e estabelecerá procedimento de mediação nomeando cada parte um 
Mediador, mediante termo de compromisso. Os árbitros assim constituídos, terão o prazo de 15 (quinze) dias para chegarem a uma conclusão comum e 
caso discordem, eles próprios nomearão um terceiro Mediador, o qual também no prazo de 15 (quinze) dias proferirá a decisão definitiva, que deverá ser 
aceita e ratificada pela Assembleia Geral de forma que a Companhia não seja prejudicada pela falta de decisão da própria assembleia. O custo dos 
mediadores será suportado pela sociedade e este não deverá exceder à 1% (um por cento) do valor da questão. CAPÍTULO IV Da Administração Art. 
12° - A sociedade será administrada por uma Diretoria que será eleita para um período de três anos, podendo ser reeleitos conjunta ou separadamente. 
Art. 13° - A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos membros do Conselho da Administração e da Diretoria. Do 
Conselho de Administração Art. 14° - A sociedade terá um Conselho de Administração, composto por no mínimo 03 (três) membros e no máximo (06) 
membros, com as atribuições previstas em lei, eleitos para um período de três anos, sendo que será instalado quando solicitado pelos acionistas e 
convocado e eleito pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. Cada um de seus membros receberá honorários correspondentes a 
um décimo (1/10) da remuneração fixa, que, em média, for atribuída a cada Diretor. Da Diretoria Art. 15° - A Diretoria será composta de no mínimo 02 
(dois) e no máximo 04 (quatro) membros, acionistas ou não, residentes no País, dispensados de caução, designados Diretores, que exercerão os cargos 
denominados neste estatuto de: Diretor Presidente, Diretor Executivo e os demais apenas Diretores com designação definida pelo Diretor Presidente. 
Parágrafo Primeiro: Nos impedimentos temporários ou na falta de qualquer Diretor, a substituição será feita por outro Diretor, indicado em Assembleia 
Geral. Parágrafo Segundo: Em caso de vacância em qualquer cargo de Diretor, será convocada Assembleia Geral Extraordinária dentro de 30 (trinta) 
dias da data da vacância para eleger o substituto, que completará o restante do mandato. Parágrafo Terceiro: O mandato dos diretores estende-se até 
a investidura dos novos eleitos. Art. 16° - A Diretoria terá amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais. Art. 17° - Compete ao Diretor 
Presidente, isoladamente: I - Contrair obrigações, empréstimos, financiamentos, avais, enfim, qualquer relação com as instituições financeiras, que 
geram obrigações pecuniárias; II - Aceitar avaliações, dar em garantia penhor de bens pertencentes a empresa, dar em garantia hipoteca de bens 
pertencentes a empresa, avalizar, prestar fianças, onerar bens móveis e imóveis da sociedade, alienar bens móveis e imóveis da sociedade, avalizar para 
coligadas, controladas e afiliadas, prestar fiança para coligadas, controladas e afiliadas, podendo inclusive quantos os bens pertencentes a empresa 
dá-los em locação, prestar cauções ou outras garantias; III - Nomear procuradores, ou somente um procurador, com poderes específicos para negócios, 
com prazo determinado, não superior a um ano, e especificando os atos ou operações que poderão praticar. Art. 18° - Compete ao Diretor Presidente 
ou ao Diretor Executivo, isoladamente: I - Abertura, movimentação ou encerramento de contas bancárias, emissão de cheques e outros títulos cambiais, 
assinatura de contratos, enfim, tendo os poderes gerais de administração e gerência da Companhia, podendo praticar todos os atos necessários ao 
exercício normal das atividades sociais e que não sejam privativos do Diretor Presidente; II - Constituir procuradores, conferindo-lhes os poderes da 
cláusula “ad judicia” e “et extra”. Estas procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos 
e poderão ter prazo de duração indeterminado, sendo permitido o substabelecimento; III - Abrir filiais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior, onde for de interesse da Companhia, bem como proceder com a respectiva extinção ou alterações seja de atividade, 
endereço ou outras necessárias ao seu funcionamento. Art. 19º - A representação da Companhia nas assembleias de acionistas ou reuniões de 
quotistas das empresas nas quais tenha participação societária, será isolada, por qualquer um dos diretores. CAPÍTULO V Do Conselho Fiscal Art. 20° 
- A sociedade terá um Conselho Fiscal, composto de no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, com 
as atribuições previstas em lei, que será instalado quando solicitado pelos acionistas. Cada um de seus membros receberá honorários correspondentes 
a um décimo (1/10) da remuneração fixa, que em média, for atribuída a cada Diretor. CAPÍTULO VI Do Exercício Social, Balanço, Distribuição de 
Lucros e Juros Capital Próprio Art. 21° - O exercício social coincide com o ano civil, levantando-se a 31 de dezembro de cada ano o balanço geral, 
com as respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei. Art. 22° - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro; dos lucros remanescentes terá a seguinte 
destinação: Parágrafo Primeiro: 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do Capital Social, observando-se o disposto no Capítulo XVI da Lei 6.404/76. Parágrafo Segundo: Por deliberação da 
Assembleia Geral, poderá ser destinada, bem como revertida, uma parcela representativa em até 100% do valor constante em laudo dos advogados a 
título de formação de Reserva para Contingências nos termos do Art. 195 da lei 6.404/76. Parágrafo Terceiro: Nos termos Art. 196 da lei 6.404/76, 
poderá ser retida com base em orçamento de capital uma parcela dos lucros líquidos. O orçamento de capital tem como característica a aquisição de 
ativos de longo prazo, tais como instalações e equipamentos, mediante um demonstrativo de recursos necessários à sua aquisição. Parágrafo Quarto: 
Poderá ser destinada uma parcela ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, observado o disposto no acordo de acionistas. Art. 23° - Do 
lucro líquido ajustado na forma dos artigos anteriores serão destinados no mínimo 15% (quinze por cento) para distribuição aos acionistas, a título de 
dividendos ou juros sobre o capital próprio, na proporção de suas ações, podendo este montante ser ajustado para mais, no valor estritamente necessário 
à cômoda divisão. Parágrafo Único: Todos os pagamentos aos acionistas, seja à título de dividendos intercalares, intermediários, antecipados ou juros 
sobre capital próprio, deverão ser sempre imputados ao dividendo obrigatório do caput deste artigo. Art. 24° - Poderão ser levantados balanços trimestrais 
a critério da Diretoria. Art. 25° - A sociedade poderá, por deliberação do Diretor Presidente, pagar aos acionistas, na proporção de suas ações, juros 
sobre o capital próprio a título de remuneração do capital próprio. Art. 26° - A sociedade poderá, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, 
distribuir dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último Balanço, ou apurados no decorrer do 
Exercício, na forma do Art. 24º. Art. 27° - O dividendo estabelecido será contabilizado no encerramento do Exercício Social como “a pagar”, transferindo-
se para as contas individuais dos acionistas, após a realização da Assembleia Geral Ordinária, que determinará o prazo para seu pagamento. Art. 28° 
- A Assembleia Geral Ordinária disporá sobre a destinação do saldo do lucro líquido do exercício e dos lucros acumulados. CAPÍTULO VII Do Acordo 
de Acionistas Art. 29° - A sociedade observará o acordo de acionistas arquivado em sua sede. CAPÍTULO VIII Das Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 30° - A sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei, e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido na Lei nº. 6404/76, 
artigos 208 e seguintes. Art. 31° - O primeiro Exercício Social começará na data do arquivamento deste Estatuto na Junta Comercial do Distrito Federal, 
retroagindo à data de constituição da firma que ora se transforma em sociedade anônima, continuando-nos mesmos livros, abrangendo o primeiro 
Exercício as operações realizadas no corrente ano, até 31 de dezembro de 2015.Art. 32° - Os casos omissos serão regulados pela Lei nº. 6.404/76 e 
legislação posterior. JOSÉ AMÉRICO MIARI - Diretor Presidente; LÚCIO ABREU ROSA MIARI - Acionista; CÁSSIO ABREU ROSA MIARI – Acionista; 
IRENE ABREU MIARI – Acionista; MARA ABREU MIARI VIDIGAL – Acionista. Registro na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 1809795 em 
04/03/2022, com protocolo 22/024.761-7 e o código de segurança MHgN.

SEMPER S.A. – SERVIÇO 
MÉDICO PERMANENTE

CNPJ nº 17.312.976/0001-00 - NIRE 31300056066
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os srs. Acionistas do Semper S.A. - Serviço Médico Permanente (“Companhia”), com sede em Belo 
Horizonte/MG na Alameda Ezequiel Dias, nº 389, Bairro Centro, CEP 30.130-110, para a Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia (“AGE”), a se realizar no dia 14 (quatorze) de março de 2022 às 19:00 (dezenove horas) em primeira 
convocação, e às 19:30 (dezenove horas e trinta minutos) em segunda convocação, nos termos do Estatuto Social da 
companhia e da Lei 6.404/76 (“LSA”). A AGE se realizará exclusivamente de forma digital com participação remota, bem 
como mediante envio de Boletim de Voto à Distância, conforme autoriza o art. 121, Parágrafo Único da LSA, por meio da 
plataforma digital Teams, mediante acesso ao endereço do link https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
MjRlZmFhMTYtYzNhOC00YTRiLWFlNGItNjYyZDk4NTM0MzY3%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22798
29efa-b65a-492d-83c5-df6b388cb04e%22%2c%22Oid%22%3a%220ed1a28c-01b5-4207-8e60-67fbd242745c%22%7d 
O Boletim de Voto a Distância deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico ri@hsemper.com.br em até 48 horas antes 
da realização da Assembleia, ou seja, até às 19 horas do dia 09/03/2022. Os documentos relacionados com as matérias 
de deliberação estão à disposição dos acionistas no endereço da sede da sociedade, e podem ser disponibilizados em 
meio digital seguro, nos termos do capítulo II, seção III, item 2, inciso II da IN DREI 81/2020, mediante solicitação prévia 
pelo endereço de e-mail: ri@hsemper.com.br. O convite individual será enviado por e-mail aos Acionistas para participação 
e registro de voto à distância, por meio da plataforma Teams. Na oportunidade, os acionistas deliberarão sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i) Deliberação acerca da aprovação do Instrumento Particular de Escritura da Emissão de Debêntures 
Conversíveis em Ações Ordinárias Nominativas, Sem Valor Nominal, da Espécie Quirografária, Para Distribuição Privada 
da Companhia, fixando prazo de exercício do direito de preferência na subscrição e integralização das debêntures até 
14/04/2022, autorizando a Diretoria a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas na AGE 
da Emissora e autorizando  o Conselho de Administração a cancelar as Debêntures que tenham sido emitidas e não 
vierem a ser subscritas, bem como as Debêntures adquiridas e mantidas em tesouraria pela própria EMISSORA, mediante 
declaração de que as Debêntures a serem canceladas não são de titularidade de debenturistas; e (ii) Autorizar a venda 
dos imóveis de Matrícula 24.149, 24.150 e 58.425, registrados perante o 6º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de 
Belo Horizonte/MG. Os Acionistas que forem representados na AGE por procurador (seja de forma presencial ou remota) 
deverão observar o disposto no art. 126 da LSA e deverão depositar a respectiva procuração na sede social da companhia, 
ou encaminhá-la por e-mail para ri@hsemper.com.br com até 1 (uma) hora de antecedência da hora e data designadas 
para a realização da Assembleia. A Assembleia será exclusivamente digital, podendo os acionistas participarem de forma 
remota ou encaminhar o Boletim de Voto à Distância. Para que o voto seja considerado válido, bastará o envio do boletim 
de voto à distância, em conformidade aos requisitos estabelecidos no item 4.2. da seção III, capítulo II da IN DREI 81/2020, 
ou o seu proferimento durante a videoconferência, verbalmente ou através do chat da plataforma digital, sem necessidade 
de confirmação por escrito. Os membros da mesa assinarão isoladamente a ata e certificarão a presença dos acionistas. 

Belo Horizonte/MG, 03 de março de 2022. 
Victor Hugo Lisboa Lopes Rodrigues 

Membro do Conselho de Administração. 
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